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3. Justificativas e outras considerações 
 

 

 

 

Foram encontradas, no decorrer da presente pesquisa, diversas situações que 

reclamam a divisão do município paulistano em microunidades territoriais: na 

sinalização e orientação, na organização dos cadastros das organizações e 

entidades governamentais, na coleta e análise de informações socioeconômicas, 

nos trabalhos de pesquisa de opinião, na distribuição dos serviços e 

equipamentos públicos, nos processos pedagógicos de apreensão do espaço, 

nos sistemas de conselhos e representações... Muitas dessas situações 

acabaram não sendo cobertas pela pesquisa, por conta do volume que significaria 

tentar reunir tantas razões. Outras implicariam procedimentos mais elaborados de 

pesquisa, como os impactos na promoção da identidade territorial e seus reflexos 

na cidadania. Assim, e também por uma questão de foco, procurou-se reunir, 

destacando em subtítulos, aquelas motivações que pareceram mais visíveis e 

mais ilustrativas ou aqueles temas que se mostraram importantes na 

compreensão dos sistemas territoriais: 

  

A determinação legal 

O Município de São Paulo no contexto nacional 

 Formação e fragmentação territorial  

 Comarcas, municípios, distritos e bairros 

 A sistematização territorial do IBGE 

 A divisão dos Correios e a vacância dos bairros 

 Multiplicidade de cadastros e territórios paulistanos 

 Utilizando e vivenciando os bairros 

 Manifestações acadêmicas 
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Em torno do território, seja ele de nível nacional, regional ou local, convergem e 

imbricam-se categorias de análise ou temas de pesquisa classificáveis não só 

como geográficos, mas também urbanísticos, antropológicos, administrativos, 

sociais, políticos, psicológicos, econômicos. Esta condição multidisciplinar ratifica 

o cunho geográfico do objeto desta pesquisa: compete primordialmente ao 

geógrafo a tarefa de compartimentar o espaço, oferecendo à sociedade arranjos 

territoriais mais adequados. 

 

Nessa mesma direção alinha-se o próprio IBGE, certamente a instituição de 

cunho geográfico de maior evidência no país. Faz parte de suas diretrizes 

acompanhar a "evolução da divisão político-administrativa e das divisões 

regionais e setoriais do território, delimitando e representando áreas legais e 

bases operacionais para pesquisas estatísticas e geográficas". Em outros termos, 

o instituto reconhece, em suas ações de análise espacial e posterior 

regionalização, a finalidade de subsidiar "a formulação e monitoramento de 

políticas públicas". (IBGE, 2005) 

 

 

 

3.1. A determinação legal 

 

 

O artigo 43 a lei municipal 13885, de agosto de 2004, determina que a 

municipalidade deve "estabelecer a divisão da cidade em bairros, a delimitação e 

denominação correspondente a cada bairro". Embora tenha sido promulgada no 

decorrer da pesquisa, coloca-se em primeiro lugar na lista de justificativas, tendo-

se em vista que uma determinação legal dispensa, em primeira análise, outras 

considerações, pelo fato de ter sido aprovada por representantes da coletividade, 

após devidas argumentações, questionamentos e debates levados a efeito nas 

comissões e plenário da Câmara Municipal. O fato, ademais, de que o referido 
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artigo integra o Plano Diretor Estratégico do município aumenta significativamente 

a importância da determinação ali contida. 

 

É de se supor que o legislador tenha levado em conta, prioritariamente, a divisão 

de bairros conquanto instrumento de gestão, uma vez que o referido artigo 43 faz 

parte do capítulo I, intitulado "Dos Planos de Bairros e Planos de Ação Local", o 

qual, por sua vez, faz parte do título VI, que trata "do Sistema de Planejamento 

com as Subprefeituras".  

 

Evidencia-se, portanto, a importância dos bairros na gestão da cidade. 

 

 

 

3.2. O Município de São Paulo no contexto nacional 

 

 

Como unidade político-administrativa, a capital dos paulistas se insere na 

estrutura territorial brasileira como unidade autônoma de menor hierarquia. Faz 

parte do Estado de São Paulo, que constitui uma unidade regional e, por sua vez, 

faz parte do Brasil (a União, ou a Federação), que é a instância federal ou 

nacional. Nessa condição, São Paulo equipara-se aos demais 5.559 municípios 

brasileiros, aos quais compete, de acordo com o artigo 30 da Constituição, inciso 

I, "legislar sobre assuntos de interesse local". 

 

Apesar da vaguidade do termo local1, mesmo no contexto geográfico, o senso 

comum associa-o comumente à instância espacial representada por uma 

comunidade do porte de Cabreúva, São Lourenço da Serra ou Guararema, por 

                                                 

1 O notório dicionário "Aurélio" define o adjetivo como "relativo ou pertencente a determinado 
lugar; localista, lugareiro: tradições locais", o que implica consultar o termo lugar. Para este 
substantivo, o mesmo dicionário traz dezoito definições, mais oito em que o termo faz parte de 
expressão consagrada. Utilizando-se apenas as definições condizentes com o presente contexto, 
lugar seria "espaço ocupado", "sítio ou ponto referido a um fato", "povoação, localidade" ou 
"região, país". 
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exemplo. Ainda que se tomem Itanhaém, Atibaia, mesmo Araraquara ou Bauru, 

cidades maiores, o conceito local pode se aplicar com relativa unanimidade. 

Porém, tratando-se de São Bernardo do Campo, Campinas ou Belo Horizonte, 

cidades sabidamente extensas em sua área urbana, a interpretação do termo é, 

no público geral, questionável. À menção de um endereço em Campinas, por 

exemplo, prontamente retornará a pergunta: "Mas que lugar de Campinas?". 

Evidentemente, estando-se em outro país, ou em outro continente, a referência a 

uma cidade brasileira qualquer, até mesmo a um estado, será suficiente para 

caracterizar um lugar do Brasil. Trata-se, portanto, de uma questão de escala. De 

qualquer forma, a melhor compreensão do termo lugar associa-o a uma porção 

espacial de pequena dimensão2, e esse parece ser o sentido que se traduz, tanto 

do texto constitucional, quando impõe aos municípios a condição local, como da 

organização político-administrativa brasileira, onde a menor instância corresponde 

aos lugares praticamente pontuais, os municípios, e a instância maior, regional, 

corresponde aos Estados. 

 

Assim, na ausência de parâmetros mais precisos, considerou-se os municípios 

empiricamente, para deles tomar a mais justa medida do que seria a instância 

local. Tomando-se a área total do Brasil, e dividindo-a pelo total de municípios 

brasileiros, obtém-se a média simples da extensão territorial municipal. Da mesma 

forma, tomando-se a área da Grande Região Sudeste, dividindo-a pelo total de 

municípios existente nos estados de Minas Gerais, Espírito Santo, Rio de Janeiro 

e São Paulo, chega-se à média simples dos municípios do Sudeste, e assim por 

diante, como demonstrado na Figura 3.1. 

                                                 

2 Considera-se aqui os bairros como a instância local do Município de São Paulo, onde se definem 
também a instância distrital, e dois níveis regionais: as Subprefeituras e as Zonas Cardeais. 
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NOTA: Conforme IBGE (área dos municípios: Resolução DOU 198, de 11/10/2002)  
 

FIGURA 3.1 - O Município de São Paulo tem extensão equivalente à média nacional. No 
entanto, as disparidades regionais se revelam a partir das médias regionais, junto às 
quais São Paulo apresenta grande diferença para maior. Analisando-se a freqüência dos 
valores, evidencia-se ainda mais essa diferença. 
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Tratando-se de médias simples, os resultados obtidos não configuram, 

necessariamente, a extensão que poderia ser considerada como padrão para os 

municípios de cada recorte territorial considerado. Observando-se o valor médio 

obtido para o Brasil, seria correto afirmar que o Município de São Paulo tem uma 

extensão correspondente à média nacional. Entretanto, são conhecidas as 

defasagens existentes na distribuição e densidade de ocupação do espaço 

brasileiro em suas diferentes regiões, principalmente se confrontarmos o Norte e 

Centro-Oeste com o Nordeste, Sudeste e Sul. 

 

Apurando-se a metodologia, e considerando, em vez das médias simples, os 

valores mais freqüentes, as conclusões acima obtidas distanciam-se da realidade. 

Como mostra a Figura 3.1, a grande maioria dos municípios brasileiros (82%) tem 

menos de 1.500 km2 de extensão. Ou ainda: mais da metade (56%) tem menos 

de 500 km2. Se destacarmos o Sudeste, estas porcentagens aumentam para 94% 

e 67%, respectivamente. Em ambas as comparações, o Município de São Paulo 

posiciona-se em grupos minoritários. 

 

Restringindo a análise ao Estado de São Paulo e à Região Metropolitana de São 

Paulo, instâncias territoriais mais próximas do Município de São Paulo, a capital 

paulista faz parte da minoria absoluta dos municípios. No Estado, os municípios 

com mais de 1.500 km2 somam 9, ou 1,4% do total, enquanto na Região 

Metropolitana, São Paulo é o único com extensão acima de 1.000 km2, e os 

municípios de extensão menor equivalem a 97% do total.  

 

Conclui-se, diante das comparações apresentadas, que o Município de São Paulo 

distancia-se de forma bastante significativa do padrão territorial dos municípios 

situados em seu entorno imediato ou regional. 

 

Continuando a análise dos municípios brasileiros, agora em busca do padrão em 

termos de população, verifica-se que a condição de São Paulo é ainda mais 

desconforme. Considerou-se desnecessário trabalhar com os dados de média 
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simples, e compararam-se apenas os valores mais freqüentes - do Brasil, do 

Sudeste, do Estado de São Paulo e da Região Metropolitana de São Paulo com o 

total da população paulistana. 

 

Frente à população de 50.000 habitantes, que é o maior contingente para 90% 

dos municípios brasileiros, São Paulo é 200 vezes maior. Ainda que se considere 

o total de 500.000 habitantes, abaixo do qual situam-se 99% dos municípios 

brasileiros, a diferença é bastante grande: São Paulo é 20 vezes maior. Situação 

semelhante ocorre na comparação com os municípios do Estado de São Paulo, e 

na Região Metropolitana, em que os índices demográficos são mais elevados do 

que o conjunto do estado, o Município de São Paulo totaliza 10 vezes mais 

habitantes do que o segundo colocado. A Figura 3.2 detalha esses valores. 

 

Em termos demográficos, portanto, o Município de São Paulo diferencia-se ainda 

mais significativamente do padrão verificado entre os municípios brasileiros, 

condição já evidenciada anteriormente, quando foram utilizados os valores de 

extensão territorial. Tal condição demográfica permite compará-lo a unidades 

político-administrativas de hierarquia superior, como estados e regiões brasileiras 

ou mesmo a países, deixando mais visível a real dimensão da superlatividade 

paulistana. 

 

Fica, portanto, mais uma vez demonstrada a desconformidade do Município de 

São Paulo como unidade de menor hierarquia na estrutura político-administrativa 

brasileira. 
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FIGURA 3.2 - Em termos demográficos, a defasagem entre São Paulo e os municípios 
brasileiros, paulistas e da Região Metropolitana é ainda maior do que a verificada em 
relação à extensão territorial. A população paulistana (10,6 milhões) equivale à população 
de Estados e países, como se vê no último quadro da figura. 



 
38 

Conclusões semelhantes foram manifestas, em publicação de 2004 conduzida 

pela Secretaria do Governo da prefeitura paulistana. Explicando o projeto e a 

implantação das subprefeituras, como forma de descentralização administrativa e 

política, a publicação inclui, no primeiro capítulo, o subtítulo As dimensões locais 

e não locais da democracia, de onde se extrai: "O município, a menor unidade 

político-administrativa da Federação, é a entidade que teoricamente está mais 

próxima dos cidadãos. Ele é o governo local por excelência, ao passo que os 

estados e a União correspondem a noções distantes e abstratas - poderíamos 

dizer não locais - de governo." Adiante, tratando especificamente de São Paulo, 

assim resume: "Não se pode mais dizer que a Prefeitura paulistana é estritamente 

uma sede de poder local. Trata-se de uma entidade política fincada numa zona 

cinzenta, metropolitana, que tem de lidar ao mesmo tempo com os fatos muito 

concretos do local e os abstratos do não local." (Santos & Barreta, 2004) 

 

Também diante desse conflito, entende-se como pertinente buscar a melhor 

organização territorial da cidade, possibilitando-lhe a estruturação das 

necessárias instâncias de poder e ação política. A adequada divisão em bairros 

certamente contribuirá pra o reencontro do Município de São Paulo com a 

instância local.3 

 

 

 

                                                 

3 Na apresentação do Programa de Fortalecimento de Entidades e Redes Locais de São Paulo do 
Instituto Pólis, destaca-se (grifo nosso): "...articulação com um núcleo de lideranças locais [...] 
para um acompanhamento continuado da realidade e das políticas locais. [...] As atividades serão 
diagnósticos participativos constantes da situação dos bairros e das políticas públicas... [...] 
...articulação dos fóruns locais, superando a sua setorialização"; e, na seqüência, expondo os 
resultados gerais: "...capacidade das organizações sociais se mobilizarem [...] pela apropriação 
do território, da riqueza e da produção cultural na cidade de São Paulo e para o fortalecimento de 
praticas coletivas e solidárias; [...]...os movimentos sociais, enraizados localmente, 
intervenham nos espaços públicos pela ampliação da participação cidadã... [...] ...representações 
efetivas e interferir na agenda pública local e municipal." 
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3.3. Formação e fragmentação territorial  

 

 

A atual estrutura territorial brasileira forjou-se desde o período colonial. A primitiva 

divisão do território recém-incorporado ao reino português em capitanias 

hereditárias e a fundação das primeiras vilas, em meados do século XVI, 

inauguraram um processo de divisão territorial cuja dinâmica ainda se faz 

presente, quase cinco séculos depois4.  

 

Se, à época, havia o sertão, que aos olhos europeus se traduzia em espaço e 

recursos infindáveis, hoje restam as terras amazônicas e algumas porções de 

Cerrado, que se ocupam numa interface correntemente denominada fronteira 

agrícola. Por outro lado, verifica-se também um contínuo adensamento na 

ocupação das áreas de povoamento mais antigo. Essa dinâmica significa um 

ininterrupto criar e emancipar de núcleos, que se oficializam como distrito e 

posteriormente ascendem à condição de município5, fragmentando o território do 

município do qual se emancipou. Como exemplos, podemos observar, pelo 

número total de municípios, a fragmentação ocorrida nos Estados do Paraná e 

Rondônia, como demonstra o gráfico da Figura 3.3. 

 

                                                 

4 "A organização do quadro territorial e administrativo do Estado de São Paulo é um processo cuja 
origem remonta ao período colonial, estendendo-se até o presente" (IGC, 1955 p.9) 
5 A dinâmica territorial brasileira, todavia, não é exclusiva do nível municipal. As unidades da 
federação também acompanham o processo: no século XX, emanciparam-se o Amapá, Roraima, 
Rondônia, Distrito Federal (o atual, que surgiu com o desmembramento territorial de Goiás), Mato 
Grosso do Sul e Tocantins. 
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FIGURA 3.3 - A fragmentação territorial, iniciada no período colonial, ainda se faz 
presente na ocupação do espaço brasileiro. Paraná e Rondônia aumentaram 
significativamente o número de municípios em diferentes momentos do século XX. 
 

No Estado de São Paulo, o principal ponto de partida da ocupação européia foi a 

atual cidade de São Vicente, oficializada como vila em 1532, e sua vizinha 

Santos, de onde se avançou serra acima em busca das terras do planalto. Em 

1553 foi oficializada a povoação de Santo André da Borda do Campo, a primeira 

vila distante do litoral. (IGC, 1995) Sete anos depois, no entanto, Santo André foi 

destituída, e seu pelourinho, juntamente com o livro da câmara, foram transferidos 

para um novo núcleo, cerca de 30 km adiante. Esse núcleo, conhecido como 

Piratininga ou São Paulo6, iniciara-se com uma casa de religiosos, construída em 

1554 em local privilegiado: entre o Tamanduateí e seu afluente Anhangabaú, 

sobre destacada colina, de onde a vista alcançava vasta extensão da várzea do 

Tietê. (Dick, 1997) 

 

A partir de São Paulo se estendeu a presença portuguesa pelo interior do atual 

Sudeste brasileiro e Centro-Oeste: no início do século XVIII foi iniciado, pelos 

paulistas, o povoamento de Minas Gerais, seguido de Goiás e de Mato Grosso, 

todos ligados à descoberta e exploração de mananciais auríferos.  

 
                                                 

6 A denominação atual de São Paulo, só "pegou" cerca de cinqüenta anos após a fundação da 
cidade: as atas da Câmara e algumas provisões registram, entre 1562 e 1596, alternadamente as 
formas toponímicas São Paulo, São Paulo de Piratininga e São Paulo do Campo, havendo ainda o 
registro de São Paulo do Campo de Piratininga e Piratininga de São Paulo; entre as cartas do 
padre Anchieta, muitas registram, entre 1554 e 1579, a forma Piratininga. (Dick, 1997, p. 68/75) 
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No território da então capitania de São Paulo, no entanto, apenas a atividade 

agrícola propiciou o surgimento de povoados, a instalação de freguesias e sua 

elevação à categoria de vila. Diferentemente da exploração mineral, que mantinha 

contingentes populacionais enquanto não se esgotavam os veios do subsolo, a 

economia agrícola, por ser atividade perene e renovável, implicava na fixação do 

homem. Assim, um conjunto de fazendas levava ao surgimento de um 

aglomerado, onde posteriormente se instalava uma freguesia, que adiante 

acabava se emancipando, constituindo uma nova vila. Nesse processo, as 

regiões mais próximas de São Paulo foram sendo paulatinamente ocupadas, até 

que, a partir do século XIX, a cafeicultura imprime nova dinâmica a essa 

ocupação. Com o café, praticamente todo o território do atual Estado de São 

Paulo resultou ocupado no espaço de um século e meio, constituindo uma rede 

bastante densa de sedes municipais, como se vê na Figura 3.4. 

 

 

FONTE: www.seade.gov.br/demografia/memória das estatísticas demográficas (acesso em 19/07/2005). 
 

FIGURA 3.4 - Entre 1800 e 1950, o número de municípios (vilas) aumentou em 1700%, 
ou 11% ao ano. Entre 1950 e 2000, no entanto, o crescimento foi de apenas 28%, 
equivalente a 0,5% ao ano. 
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NOTA 1: Perímetros obtidos por agregação dos municípios atuais (IGC, 1995); Município de Santo Amaro: 
antigo distrito de Parelheiros, mais  subdistritos de Santo Amaro, Indianópolis e porção sul do Jabaquara. 
NOTA 2: A representação dos territórios municipais restringe-se à porção que ocupam na RMSP. 
 

FIGURA 3.5 - Na condição de vila (depois cidade), o termo (depois município) de São 
Paulo experimentou sucessivas fragmentações e uma reintegração: Santo Amaro (1935). 
Desde a emancipação de Osasco, em 1959/62, São Paulo mantém a mesma 
configuração territorial. Na RMSP (Região Metropolitana de São Paulo), as mais recentes 
emancipações foram Vargem Grande Paulista (1981) e São Lourenço da Serra (1991). 
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Na Região Metropolitana de São Paulo, retratada em sua fragmentação político-

administrativa na Figura 3.5, uma particularidade distingue o Município de São 

Paulo: na primeira metade do século XX inverte-se seu progressivo encolhimento 

territorial com a reintegração do Município de Santo Amaro, que se emancipara 

um século antes. Santo Amaro, porém, retornou com cerca de 40% do território 

original, pois, em 1877, dele se emancipou Itapecerica, atual Itapecerica da Serra. 

Essa anexação parece ser um dos fatores que explicam a atual superlatividade 

territorial paulistana. 

 

A alteração do quadro territorial municipal é prevista no artigo 18 da Constituição, 

alterado pela Emenda Constitucional número 15, de 1996: "A criação, a 

incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, far-se-ão por lei 

estadual, dentro do período determinado por Lei Complementar Federal, e 

dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos 

Municípios envolvidos, após divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, 

apresentados e publicados na forma da lei". 

 

No Estado de São Paulo, a lei estadual complementar 651, de julho de 1990, 

"dispõe sobre a criação, fusão, incorporação e desmembramento de Municípios e 

criação, organização e supressão de Distritos". Para a criação de um novo 

município, uma das condições legais exige que a localidade tenha a condição de 

distrito pelo prazo mínimo de dois anos. Todavia, não se encontra, no corpo da 

lei, qualquer indicação de atribuições ou competências dos distritos, mantendo-se 

a indefinição terminológica. 

  

Outras exigências da referida lei complementar para a criação de municípios não 

impedem que os distritos de São Paulo iniciem um processo de emancipação. No 

entanto, reconhecer os fatores que levaram à relativa 'estabilidade' territorial de 

São Paulo demandaria outros processos investigatórios, tarefa que não pareceu 

necessária para o presente trabalho. Em vista do objeto da pesquisa, é importante 

salientar que o município, paradoxalmente, permanece excessivamente extenso, 
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assim como excessivamente povoado, justificando ações de organização 

territorial, como forma de resgate, para a sociedade paulistana, da instância 

administrativa local. 

 

 

 

3.4. Comarcas, municípios, distritos e bairros 

 

 

O Brasil totaliza 5.5607 municípios, cujas dimensões, populações e distribuição 

entre os estados apresentam-se muito desiguais. Em termos de quantidade, o 

menor número, excetuado o Distrito Federal8, está em Roraima: 15, e o maior 

contingente é o mineiro: 853. O Estado de São Paulo tem o segundo contingente, 

totalizando 645 municípios. 

 

Da mesma forma que os dois níveis político-administrativos superiores (Estados e 

União), os municípios também se estruturam em três esferas de poder: executivo, 

legislativo e judiciário. O executivo compreende o prefeito, o vice-prefeito e os 

secretários municipais, nomeados pelo prefeito e com atribuições em cada setor 

da administração, aos moldes dos secretários estaduais e dos ministros de 

estado. A Câmara Municipal é o poder legislativo nos municípios, e seus 

membros são os vereadores. 

 

Diferentemente dos demais poderes, o judiciário tem atuação diferenciada no 

nível municipal, a começar pela designação comarca atribuída à menor unidade 

territorial. Também não há, necessariamente, correspondência direta entre os 

                                                 

7 Neste total não estão computados Fernando de Noronha, que tem a condição de distrito, e 
Brasília, que não constitui efetivamente um município. 
8 Embora conste nas listagens em que o IBGE divulga informações ao nível municipal, Brasília não 
constitui município; de acordo com a Constituição, em seu artigo 32, ao Distrito Federal é 
"...vedada sua divisão em Municípios..." 
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territórios municipais e as comarcas: muitas vezes uma comarca é composta de 

dois ou mais municípios.  

 

Em termos de subdivisão da menor unidade territorial, prevalece certa indefinição 

terminológica. Antes de 1988 a designação distrito indicava uma parcela territorial 

do poder judiciário, e correspondia à área de prestação de serviços de um 

Cartório de Paz, ou cartório de registro civil9. Atualmente a divisão territorial em 

distritos pode ser feita pelo poder executivo municipal, sendo ou não 

acompanhada da instalação de respectivo cartório de registro de pessoas 

naturais. O caso mais notório certamente é o Município de São Paulo, cuja divisão 

distrital em 96 unidades - estabelecida em 1991, não é adotada pelo poder 

judiciário10. 

 

A origem da unidade territorial hoje designada distrito também pode ser 

encontrada no período colonial, quando a menor unidade político-administrativa 

era o termo, e sua sede era a Vila11. O termo, porém, podia ser subdividido em 

freguesias (ou paróquias), unidades territoriais criadas a partir da construção de 

uma igreja católica e da fixação de um padre no povoado, às expensas da própria 

comunidade. Convém lembrar que a Igreja Católica Romana compartilhava, com 

o governos colonial e imperial, a tarefa governamental de registrar nascimentos, 

matrimônios e óbitos; sua presença, portanto, confundia-se com a presença do 

Estado, daí a correspondência entre a divisão territorial das paróquias e a 

subdivisão territorial oficial. 

 

Com a república, os termos passaram a municípios, e as vilas a cidades. As 

unidades territoriais correspondentes às freguesias passaram a distritos. Na 

terminologia adotada pelo IBGE as sedes distritais (antigas freguesias) passaram 

                                                 

9 Atualmente Cartórios de Registro de Pessoas Naturais. 
10 Embora os cartórios e suas jurisdições territoriais não tenham se adaptado à nova divisão 
distrital do Município de São Paulo, foram criados, no ano de 2000, os cartórios de Capão 
Redondo e Jardim São Luís, que são duas das novas unidades distritais. 
11 Algumas vilas recebiam o título de cidade, sem que se alterasse sua condição político-territorial 
(SEADE, site, 02/10/04) 
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a vilas, embora a palavra seja usada, no linguajar corrente, para designar 

pequenos núcleos isolados ou porções urbanas de cidades médias ou grandes.  

 

Hoje, portanto, a sede municipal, ou seja, o núcleo urbano que abriga a prefeitura 

(poder executivo) é designado cidade. Outros núcleos urbanos contidos no 

território municipal podem ser designados vilas (se forem sede de um distrito),   

bairros ou pela expressão área urbana isolada. A palavra município, por sua vez, 

designa o território sob jurisprudência e administração de uma cidade, ou, em 

outras palavras, a extensão territorial do poder político de uma cidade. A Figura 

3.6 ilustra, no mapa da Região Metropolitana de São Paulo, a sistemática da 

divisão territorial brasileira na escala local. 

 

 

 

FIGURA 3.6 - Na Região Metropolitana de São Paulo, como em todo o Brasil, nem todos 
os municípios se dividem em distritos; um exemplo é Mairiporã. Outros contêm apenas 
um distrito (além do distrito-sede), como é o caso de Embu-Guaçu. Moji das Cruzes, por 
sua vez, tem o território dividido em 8 distritos, estando anotados no mapa os nomes do 
distrito-sede (distrito de Moji das Cruzes) e do distrito de Sabaúna. A sede do município é 
a cidade de Moji das Cruzes (que também é sede do distrito de Moji das Cruzes), e a 
sede do distrito de Sabaúna é a vila de Sabaúna. 



 
47 

No linguajar menos técnico, é muito freqüente a utilização de ambos os termos, 

cidade e município, indistintamente. Em parte pode-se creditar tal 

desconhecimento à importância demográfica alcançada pelas cidades, nas 

últimas décadas, em detrimento da zona rural. Também se deve atentar para o 

fato de que, nas regiões mais populosas do país, como as regiões metropolitanas, 

muitos municípios são inteiramente urbanizados, ou seja, a cidade corresponde 

ao município. Parece tender ao desaparecimento, portanto, o clássico arranjo 

espacial que permite associar a cidade, conceitualmente, a um ponto, e o 

município, a um polígono. 

 

Nem todos os municípios se dividem em distritos. Nesses casos, é considerada, 

pelo IBGE, a existência do distrito único, coincidindo com o território do município. 

Alguns municípios se constituem de dois, três ou mais distritos, sendo o distrito-

sede o de maior extensão e também de maior população, por conter a porção 

urbana do território municipal; os demais (ou o outro, no caso de serem apenas 

dois distritos) ocupam partes menores e geralmente se organizam em torno de 

núcleos isolados da zona urbana principal. 

 

Em Cabreúva, como em alguns poucos municípios brasileiros, ocorre uma 

inversão: o distrito-sede, ou seja, aquele que contém as instalações do governo 

municipal, não é o de maior população; a maioria dos habitantes, assim como o 

comércio mais importante, estão no distrito do Jacaré. 

 

A grande maioria dos municípios brasileiros que se dividem em distritos herda 

estruturas territoriais de períodos econômicos e momentos de ocupação do 

espaço já superados. A divisão distrital permanece por força da tradição, e nem 

sempre é utilizada nas ações administrativas do governo local. Nesses casos, os 

distritos prestam-se mais à coleta e divulgação de dados socioeconômicos pelo 

IBGE. 
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Nos últimos anos, registraram-se iniciativas de divisão territorial ou de revisão da 

divisão distrital existente, sendo que muitos municípios, ao compartimentarem-se, 

adotaram outros designativos: setor, unidade de planejamento, zona, bairro, etc. 

No Estado de São Paulo, 23 municípios tiveram suas divisões de bairros incluídas 

na estrutura territorial do IBGE, constando, dessa forma, do sistema de 

divulgação de resultados do censo 2000. 

 

Aos municípios é facultado utilizar ou não a divisão distrital em suas ações 

administrativas; no entanto, é incumbência municipal a criação, organização ou 

supressão de distritos, desde 1988. Já a regulamentação dessa competência é 

encargo dos estados, conforme o artigo 30 da Constituição. No Estado de São 

Paulo, a referida lei complementar 651, que "dispõe sobre a criação, fusão, 

incorporação e desmembramento de Municípios e criação, organização e 

supressão de Distritos". Trata, ainda que superficialmente, da criação de distritos, 

mas nada contém sobre divisão intradistrital ou divisão do município em unidades 

equivalentes a bairros. 

 

Conclui-se, em vista do que se pesquisou e se explanou ao longo do subtítulo, 

que os municípios paulistas têm total autonomia para estabelecer a divisão do seu 

território. Se, no ato da divisão, as unidades resultantes forem designadas com a 

palavra distrito, cabe submeter o processo ao órgão técnico oficial, o IGC - 

Instituto Geográfico e Cartográfico. Em todos os demais casos, bastará comunicar 

ao IBGE a vigência da lei, providência que garante a inclusão dos novos bairros 

na estrutura territorial do órgão. Em decorrência, no Censo seguinte estarão 

disponíveis resultados para esses bairros. 

 

 

 



 
49 

3.5. A sistematização territorial do IBGE 

 

 

O Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, órgão vinculado ao Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, tem a missão institucional de "retratar o 

Brasil com informações necessárias ao conhecimento da sua realidade e ao 

exercício da cidadania". Para tanto, entre suas atribuições estão aquelas ligadas 

às Estruturas Territoriais, em que "acompanha a evolução da divisão político-

administrativa e das divisões regionais e setoriais do território, delimitando e 

representando áreas legais e bases operacionais para pesquisas estatísticas e 

geográficas", e aquelas referentes às Informações Geográficas, em que "são 

elaboradas, a partir de análises espaciais, as regionalizações do território que, ao 

produzir recortes territoriais em diferentes escalas, a exemplo das microrregiões 

geográficas, subsidiam o levantamento e a disseminação de estatísticas e a 

formulação e monitoramento de políticas públicas". (IBGE, 2005) 

 

O IBGE, portanto, além de coletar, divulgar, analisar e projetar informações 

geográficas e socioeconômicas, elabora recortes territoriais alternativos à divisão 

político-administrativa, da qual fazem parte os estados e os municípios. A 

estrutura territorial do IBGE compõe-se das seguintes divisões: Grandes Regiões, 

Unidades da Federação, Mesorregiões Geográficas, Microrregiões Geográficas, 

Regiões Metropolitanas12, Distritos e Subdistritos, Bairros, Áreas de Ponderação e 

Setores Censitários13. 

 

As Grandes Regiões agrupam Estados, as Mesorregiões agrupam Microrregiões 

Geográficas, que por sua vez agrupam municípios, da mesma forma que as 

Regiões Metropolitanas. Essas divisões são definidas por estudos do próprio 

                                                 

12 As primeiras regiões metropolitanas foram instituídas pela Lei Complementar Federal 14, de 
08/06/1973. A partir da Constituição de 1988, também os Estados passaram instituí-las, e hoje há 
um total de 25 RMs no Brasil. Seu recorte territorial, no entanto, não é levado em conta na 
estrutura das microrregiões e mesorregiões do IBGE. 
13 Paralelamente, o IBGE também considera outras divisões territoriais, como as Unidades de 
Conservação ou as Terras Indígenas. 
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IBGE, que as oficializa através de portarias. Os demais recortes territoriais são 

obtidos pela subdivisão dos municípios, sendo os Distritos e Subdistritos, assim 

como os Bairros, estabelecidos por legislação específica - estadual no caso de 

Distritos ou Subdistritos criados antes da Constituição de 1988, ou municipal.  

 

Todas as unidades territoriais oficiais - as que fazem parte da divisão político-

administrativa, as demais unidades estabelecidas por legislação estadual ou 

municipal e as definidas pelo próprio IBGE - são codificados por este, através de 

um sistema numérico cumulativo, denominado Código Geográfico. Nesse código, 

os dois primeiros dígitos indicam a Unidade da Federação, os dois seguintes a 

Mesorregião Geográfica, etc. Essa sistematização facilita o tratamento e 

intercâmbio de dados com base territorial. (IBGE, 1980) 

 

Interessa mais diretamente, à presente pesquisa, observar as características das 

divisões intradistritais, ou seja, os Distritos e Subdistritos, os Bairros, as Áreas de 

Ponderação e os Setores Censitários. 

 

Os Distritos e Subdistritos são divisões estabelecidas pela circunscrição dos 

cartórios de registro civil, tendo sua origem nas antigas Freguesias, que 

correspondiam às paróquias da Igreja Católica, conforme referido anteriormente. 

Em todos os municípios há pelo menos um distrito, que se superpõe ao próprio 

município. Havendo mais de um, terá sido estabelecido por lei estadual, se em 

data anterior a 1988, ou por lei municipal. A subdivisão de um distrito gera um 

subdistrito14, sempre em área urbana. 

 

Os bairros só integram a estrutura territorial do IBGE quando são definidos e 

delimitados por instrumento legal, estadual ou municipal. Aos municípios é 

facultado criar bairros, e alguns municípios brasileiros já os estabeleceram, como 

indicado anteriormente.  

 
                                                 

14 A lei complementar estadual (SP) 651/90, no entanto, em suas disposições transitórias equipara 
os subdistritos aos distritos. 
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Em nível de escala maior do que os distritos ou mesmo do que os bairros, o IBGE 

instituiu, desde a década de 1940, os Setores Censitários. Sua concepção, 

porém, atende exclusivamente à demanda interna do órgão, nas ações 

relacionadas aos recenseamentos e pesquisas. São compartimentações 

territoriais que não levam em conta os fluxos socioeconômicos, as vias de 

circulação, a toponímia, a identidade e o compartilhamento verificados entre os 

moradores; selecionam e agrupam lotes, quarteirões ou bairros inteiros sob a 

ótica aritmética do número de domicílios ali existentes (Figura 3.7). A cada 

década, por ocasião dos recenseamentos gerais, os perímetros dos Setores 

Censitários são revistos, para eventuais ajustes, de forma que se garanta a 

eficácia de sua utilização.  

 

Como produto derivado, o IBGE criou um novo recorte territorial, a partir da 

agregação de Setores Censitários: as Áreas de Ponderação (Figura 3.8). Nos 

últimos anos, esses dois recortes acabaram utilizados por muitos organismos de 

pesquisa15, ante a necessidade de um maior refinamento da informação naqueles 

municípios que não formalizaram sua divisão territorial, ou cuja divisão se mostra 

insuficiente para o foco desejado. 

 

Por conta de sua origem (os Setores Censitários são definidos por critérios 

exclusivamente operacionais, ressalvado o respeito aos limites distritais e 

municipais), as Áreas de Ponderação raramente coincidem com unidades 

territoriais dotadas de identidade, seja no desenho do seu viário, na integralidade 

do sítio sobre o qual se assenta, na posição que ocupa junto aos fluxos da cidade, 

e, principalmente, na questão toponímica. Dessa forma, inviabiliza-se a 

associação das Áreas de Ponderação com os bairros. Estes se definem, antes de 

mais nada, por um nome, que funciona como elemento aglutinador das 

identidades e significados. 

 

                                                 

15 Um exemplo notório pode ser o Mapa da Vulnerabilidade Social da População do Município de 
São Paulo, elaborado em 2004 pelo CEM/CEBRAP para a Secretaria Municipal de Assistência 
Social (atual Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social) 
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FIGURA 3.7 - Trama de Setores Censitários (linhas vermelhas delgadas) em parte do 
Ipiranga e da Vila Prudente, com respectivos valores de  população residente. As linhas 
mais espessas são limites de Áreas de Ponderação, obtidas a partir da agregação de 
Setores Censitários. 
 

 

 

 

FIGURA 3.8 - O perímetro das Áreas de Ponderação, além de utilizar freqüentemente 
linhas de traçado irregular (Área 1), segmenta os bairros (Vila Prudente, Vila Zelina e 
outros) e integra pequenos setores de bairros distantes (Áreas 2 e 3). Assim, as APs não 
se enquadram no padrão proposto para os bairros. 
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Do exposto nesta seção, resume-se que, criadas unidades territoriais de nível 

local - bairros, pela municipalidade, através do devido instrumento legal aprovado 

na Câmara Municipal, a partir do próximo recenseamento esses bairros integrarão 

a seqüência de territórios cujos dados socioeconômicos serão coletados e 

divulgados pelo IBGE. Ou seja, é norma do instituto adotar as divisões 

intradistritais ou intramunicipais, o que resulta, para o município, em grandes 

vantagens no conhecimento de sua realidade. 

 

Também se verificou que, embora similares aos bairros, os perímetros das Áreas 

de Ponderação, assim como os dos Setores Censitários, não seriam adequados 

para compor a trama de unidades territoriais municipais, na forma como 

postuladas nesta dissertação. 

 

 

 

3.6. A divisão dos Correios e a vacância dos bairros 

 

 

Outra divisão territorial presente na geografia do Município de São Paulo e 

bastante utilizada é aquela estabelecida pela Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos - ECT para o sistema de endereçamento postal conhecido como CEP. 

Implantada na década de 1970, a divisão da ECT objetiva a maior eficácia na 

coleta e distribuição de correspondência e volumes. Abrangendo todo o território 

nacional, estrutura-se pelo sistema numérico decimal: cada nível de escala se 

subdivide em, no máximo, dez unidades. Assim, o Brasil se divide em dez 

Regiões Postais, e a Região Postal 0 corresponde à Região Metropolitana da 

Grande São Paulo, conforme detalhe na Figura 3.9. 
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FIGURA 3.9 - O primeiro dígito do Código de Endereçamento Postal refere-se à Região 
Postal. O Estado de São Paulo é contemplado com duas Regiões Postais (0 e 1), Minas 
Gerais corresponde à Região Postal 3, todo o Centro-Oeste, mais Tocantins e Rondônia, 
compõem a Região Postal 7, e assim por diante. O mapa esquemático da Região 
Metropolitana de São Paulo (Região Postal 0) mostra suas nove Sub-Regiões Postais. 
 

Na compartimentação da Região Postal 0 (Figura 3.9), o Município de São Paulo 

é contemplado com cinco Sub-regiões Postais inteiras - 01, 02, 03, 04 e 05, e com 

parte da Sub-região 08, que também se estende pelos municípios da porção 

leste16 da Grande São Paulo17. Essa divisão em grandes unidades, como 

explicado anteriormente, segue, em linhas gerais, a tradicional partição do 

município entre as chamadas zonas cardeais, e sua subdivisão estabelece, para o 

                                                 

16 Ferraz de Vasconcelos, Poá, Itaquaquecetuba, Suzano, Moji das Cruzes, Guararema, 
Biritibamirim e Salesópolis. 
17 A expressão Grande São Paulo, de uso corrente, equivale a Região Metropolitana de São 
Paulo. Também é utilizada, com freqüência, a sigla RMSP. 
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Município de São Paulo, 50 Setores Postais, aos quais correspondem os três 

primeiros dígitos do Cep, como indicado na Figura 3.10. 

 

 

 

FIGURA 3.10 - O Município de São Paulo se divide em 50 Setores Postais da ECT. 

Desde sua implantação, na década de 1970, passaram apenas por pequenos reajustes.
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Os Setores Postais, por sua vez, são divididos em até dez Sub-setores Postais, e 

estes também subdivididos. Os perímetros que resultam dessas subdivisões, no 

entanto, também eles revelam os parâmetros que determinam a divisão territorial 

do sistema CEP: obedecem à logística da circulação viária e do volume de 

correspondência gerado em cada lugar. Ou seja, não foram definidos pelos 

critérios determinantes da unidade espacial bairro, como nome, núcleo de 

serviços, traçado viário, etc. 

 

Em 1992, os códigos CEP de todo o país passaram de cinco para oito dígitos, o 

que permitiu ao sistema maiores possibilidades, como, por exemplo, a utilização 

de códigos promocionais temporários, ou a criação de CEPs especiais, exclusivos 

para organizações, empresas ou condomínios que somam excepcional 

quantidade de correspondência. A introdução de mais três dígitos, porém, 

significou principalmente a possibilidade de se determinar uma relação biunívoca 

entre códigos de CEP e vias públicas. 

 

Em recente medida, com vistas ao constante aprimoramento do sistema CEP, a 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos determinou às unidades regionais de 

gerenciamento que os códigos de endereçamento sejam compatibilizados, em 

seus dígitos finais, aos perímetros reais de bairros das grandes cidades. Com o 

intuito de atender a demanda, a equipe responsável18 pelo gerenciamento dos 

códigos Cep da Diretoria Regional de São Paulo consultou a municipalidade 

paulistana, em busca de alguma oficialização existente sobre os bairros da 

cidade. E, ante negativas, concluiu pela quase impossibilidade, no momento, de 

cumprir integralmente a  referida determinação interna. 

 

No curso da pesquisa, verificou-se que o sistema de cadastramento e codificação 

da ECT, no Município de São Paulo, apresenta três situações de evidente 

incompatibilidade no tocante aos bairros: 

 
                                                 

18 Equipe do DNE (Diretório Nacional de Endereços) da Seção de Otimização Operacional da 
Gerência de Cartas. 
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1. O polígono formado pelas vias com a mesma terminação de CEP (cinco 

primeiros dígitos) não coincide necessariamente com perímetros conhecidos de 

bairros; 

2. Esses polígonos nem sempre são contínuos, e 

3. Para as vias contidas nesses polígonos, nem sempre é atribuído o mesmo 

bairro no cadastro de logradouros. 

As Figuras 3.11, 3.12 e 3.13 ilustram essas incompatibilidades. 

 

Esse quadro é resultante dos processos que geraram os códigos de 

endereçamento e sua manutenção ao longo dos últimos trinta anos. Como a 

preocupação inicial da ECT priorizava a eficiência da coleta e da entrega, a 

determinação de códigos acabou gerando, no maior nível de escala, perímetros 

alheios aos mais aceitáveis limites de bairros da cidade. Nos últimos anos, porém, 

tem havido um foco mais direcionado ao CEP como sistema e todas as suas 

implicações decorrentes. Nessa linha se inclui a recente determinação de buscar, 

pelo menos nas grandes cidades, a possível correspondência dos códigos com as 

microunidades territoriais urbanas. De todo modo, não haveria como reorganizar a 

estrutura dos códigos Cep, adequando-os aos bairros, sem que os bairros tenham 

sido definidos, denominados e delimitados, ação que extrapola as competências 

da empresa. 
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FIGURA 3.11 - Distribuição dos códigos CEP 03265 a 03279 por logradouros (distritos de 
Água Rasa, São Lucas e Sapopemba). As linhas pontilhadas são limites distritais. 
 

 

 

FIGURA 3.12 - Bairros informados no cadastro CEP para os logradouros entre 03265 e 

03279. O quadro indica o número de logradouros de cada um desses bairros.
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Em vista da importância que adquiriu, nas últimas décadas, o sistema de 

endereçamento implantado pela ECT, assimilado que foi não só pelas empresas, 

organizações ou órgãos públicos, como pelo cidadão em geral19, a demanda aqui 

relatada também justifica uma ação de reconhecimento, denominação e 

delimitação dos bairros, não somente no Município de São Paulo, mas também 

em outras grandes cidades brasileiras, onde, certamente, se verificam 

incompatibilidades semelhantes. 

 

 

 

FIGURA 3.13 - Sobrepondo as informações apresentadas nas figuras anteriores, aqui 
estão representados, em cores, os bairros informados no cadastro CEP, e, em tracejado, 
os polígonos formados pelos logradouros de mesmo CEP (cinco primeiros dígitos). O 
quadro mostra um trecho do referido cadastro de logradouros, correspondente aos 
códigos 03271 e 03272, com as linhas destacadas de acordo com as cores dos bairros, 
localizados no canto direito inferior da figura. 
 

                                                 

19 No decorrer da pesquisa constatou-se a respeitabilidade dos Correios e de sua instituição CEP. 
Em muitas entrevistas informais as pessoas se referiram ao nome do bairro reforçando o fato de 
constar no sistema de endereçamento: "Pelo CEP, é bairro tal".  
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3.7. Multiplicidade de cadastros e territórios paulistanos 

 

 

"A memória de uma cidade despedaçada é a imagem mais real de nossa São 

Paulo do ano 2000". Com esta frase a paulistana Aldaíza Sposati, assistente 

social de formação mas também geógrafa de atuação, inicia seu Cidade em 

Pedaços, em que expõe suas observações e preocupações com a "quase 

cidade", que se fragmenta por "coordenadas desordenadas" e "desconexas 

malhas estatais". Analisando a evolução da cidade de São Paulo através da 

evolução das suas muitas divisões territoriais, expõe os conflitos e mazelas que 

se acumulam decorrentes dessa desconexão generalizada. Em mais uma de suas 

acertadas metáforas, Aldaíza refere-se ao "chão de São Paulo como um tapete 

sem dono onde cada um põe suas tramas sem tecê-las na coerência de unidade 

de cidade; é um chão de tantos donos que os fios terminam por esgarçá-lo, e não 

por rebordá-lo". (Sposati, 2000) 

 

A autora lamenta a permanência das muitas divisões territoriais ainda hoje 

presentes na gestão da cidade, apesar da vigência dos 96 novos distritos, criados 

como referência territorial única. Trata-se, também na visão do autor, de um 

crônico problema de gestão pública, que, tradicionalmente, no Brasil, toma o 

caminho das decisões e soluções isoladas setorialmente. E São Paulo não 

configura uma exceção: se, na instância municipal, ainda que lentamente, se 

chega a um consenso territorial em torno dos novos distritos20, na instância 

estadual ou federal não se percebe a mesma disposição.  

 

Basta ver o caso do poder Judiciário, que estabelece os perímetros dos Foros 

Regionais com base na antiga divisão dos distritos e subdistritos, substituída em 

                                                 

20 Mesmo após a segunda edição da lei dos novos distritos (11220/92), as secretarias adaptaram-
se lentamente à nova divisão, apesar da determinação expressa nesse sentido contida na própria 
lei. A Secretaria das Administrações Regionais, mesmo tendo sido uma das primeiras a adequar-
se, nos anos seguintes promoveu alterações territoriais em flagrante desacordo com a divisão 
distrital. 
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199121 pela nova legislação municipal. Alguns setores do Judiciário, porém, 

chegaram a adotar parcialmente os novos distritos, como o Tribunal Regional 

Eleitoral, que divide o município da capital em 49 Zonas Eleitorais. Entre elas, a 

maior parte segue os limites dos antigos distritos. As zonas implantadas mais 

recentemente, porém adotam a nomenclatura de alguns dos novos distritos.22 

 

De todo modo, o nível distrital, na divisão territorial do Município de São Paulo, 

pode ser considerado como adequadamente solucionado, até porque é adotado 

pelo IBGE e pela maioria das organizações, estatais ou do terceiro setor, 

dedicadas a estudos e levantamentos socioeconômicos, como a Fundação 

SEADE (Sistema Estadual de Análise de Dados), o DIEESE (Departamento 

Intersindical de Estatística e Estudos Sócio-Econômicos), o Instituto Pólis, o CEM 

(Centro de Estudos da Metrópole), a Fundação ORSA, e outras. 

 

O nível intradistrital, no entanto, permanece extra-oficial. Essa omissão também é 

percebida e denunciada por Sposati, na obra acima citada: "São Paulo é cidade 

mundial, nacional, mas quase nada cidade distrital, cidade local". Adiante, refere-

se à população, que "vive a cidade diária [...] da produção e da reprodução 

cotidiana de sua vida; esta é uma relação que é mais imediata no território da 

vizinhança". (Sposati, 2000) 

 

Nesse ponto convergem, claramente, a proposta implícita em Cidade em Pedaços 

e a presente pesquisa, que propõe organizar o chão da cidade, ou seja, dividir o 

município em microterritórios, ou unidades territoriais locais, ou simplesmente 

bairros, designativo de uso consagrado na cidade. Esses territórios, cuja 

existência de fato dispensaria esforços investigatórios para sua comprovação, 

certamente compõem o "nosso quadro de vida", nas palavras de Milton Santos, e 

                                                 

21 Embora a lei dos distritos tenha sido republicada em 1992, vale considerar sua implantação em 
1991 por conta do Censo realizado pelo IBGE nesse ano, já com os novos distritos. 
22 A publicação Reordenamento de Abrigos Infanto-Juvenis da Cidade de São Paulo, de 2004, 
organizada pela Prefeitura de São Paulo, resume análises e propostas para a melhor condução 
das políticas de assistência social que envolvem crianças e adolescentes, e recomenda, entre 
outras ações, que haja "compatibilidade territorial das Varas da Infância e Juventude com os 
distritos administrativos da cidade". 
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sua junção num mosaico refletido e organizado a partir dos limites distritais 

poderia configurar um paradoxo ao título da publicação de Sposati, sob a 

denominação "Juntando os Pedaços". (Santos, 1993) 

 

Foram considerados, na presente pesquisa, entre os muitos pedaços existentes 

em nível de escala intradistrital, aqueles que pareceram mais significativos do 

ponto de vista da denominação: áreas de atuação de postos de saúde, paróquias 

da igreja católica, lojas de grandes redes, etc. (Figura 3.14) Nessa linha 

metodológica, foram descartadas divisões como a dos Setores Fiscais da 

Prefeitura, que são identificados por números. Por outro lado, levaram-se em 

conta outras redes de lugares, ainda que não constituam efetivamente perímetros 

territoriais, como o conjunto dos destinos das linhas de ônibus. Mesmo sem 

perímetros a eles associados, esses letreiros expõem diariamente o nome dos 

bairros, contribuindo fortemente no sentido de torná-los conhecidos, familiares, 

mesmo para quem ali não resida. E, para estes, a presença do nome do seu 

bairro no alto dos ônibus, reforça os laços de identidade territorial. 

 

 

 

FIGURA 3.14 - Mapas, cadastros e redes paulistanas que ostentam nomes de bairros na 
identificação das suas unidades foram colhidos, tratados e utilizados na pesquisa como 
fonte de informação, e denominados Manifestações Territoriais de Nível Local. 
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Desnecessário comparar exaustivamente os cadastros paulistanos para se 

concluir que o traço comum entre eles, no tocante aos bairros, é a 

incompatibilidade. As Figuras 3.15 e 3.16 mostram o resultado de duas 

comparações, como ilustração da incompatibilidade. 

 

 
 
FIGURA 3.15 - Os dois quadros superiores reúnem endereços colhidos ao acaso, 
durante a pesquisa, em que um mesmo logradouro é atribuído a diversos bairros. No 
quadro inferior foram selecionadas vias notórias de diversos Distritos de São Paulo, para 
as quais dois dos cadastros mais utilizados atribuem bairros diferentes. 
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FIGURA 3.16 - O centro do Itaim Bibi ocupa o extremo norte do distrito. Muitas de suas 
vias, no entanto, são classificadas, no cadastro Prodam (Prefeitura de São Paulo) como 
pertencentes aos bairros Vila Nova Conceição, Jardim Europa e Jardim Paulistano.  
Mesmo restringindo-se, em termos de origens oficiais, a algumas quadras (Arruamento 
110), pode ser considerado consenso (confirmado na pesquisa de campo) que a Vila 
Nova Conceição compreende, no sentido leste-oeste, o intervalo entre as avenidas 
República do Líbano e Santo Amaro.  
Para o Jardim Europa, também não há dúvidas quanto ao limite sul: a temática da 
denominação e o traçado viário mudam com a transposição da avenida Nove de Julho.  
O Jardim Paulistano, embora referido com menos certeza, é localizado mais ao norte da 
avenida Cidade Jardim, junto à alameda Gabriel Monteiro da Silva.  
Buscando a confirmação dessas informações, foram entrevistadas diversas pessoas, em 
setembro de 2005, com a pergunta direta "Que bairro é aqui?". Observa-se, pelas 
respostas, que há um conflito toponímico, ou uma interface dilatada entre Vila Olímpia e 
Itaim Bibi, ao sul da avenida Juscelino Kubitschek.  
Entretanto, nessa mesma área, a maioria das vias é informada, no cadastro Prodam, 
como pertencentes à Vila Nova Conceição, para o qual a pesquisa não registrou 
nenhuma resposta. 
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Entre os referidos cadastros, três não foram utilizados nesta pesquisa, embora 

sua importância: Telefonica, Eletropaulo e Sabesp. Essas concessionárias, 

responsáveis pelos serviços públicos mais utilizados pela população paulistana, 

telefone, energia elétrica e água, têm um histórico de eficiência e respeitabilidade 

a ponto de suas contas mensais de serviços serem aceitos, na burocracia estatal 

ou privada, como comprovantes de residência do cidadão. Essas mesmas contas, 

portanto, adquirem certa oficialidade, e aí reside a importância dos seus cadastros 

de endereços junto à população. A informação que trazem relativa ao bairro em 

que se situa cada endereço, no entanto, apresenta os mesmos problemas 

encontrados nos demais cadastros: pela falta de definição oficial de bairros e 

respectivos perímetros, fica sujeita a interpretações. 

 

Maria Buragina Gallina, residente à rua Paulo José da Costa, 73, Jardim Grimaldi, 

distrito de Sapopemba, em entrevista durante pesquisa de campo, teve o cuidado 

de mostrar ao autor a diversidade de nomes de bairros na correspondência que 

recebe: 

 

 carnê do IPTU (Prefeitura)   Vila Virgínia 

 conta de água (Sabesp)   (sem bairro) 

 conta de telefone (Telefonica)  Vila União 

 conta de energia (Eletropaulo)  (sem bairro) 

 carnê da previdência (INSS)  Sapopemba 

 carnê de financiamento (banco FIAT) Parque Luís Mucciolo 

 extrato bancário (Banespa)  Jardim Grimaldi 

  

Destacou que acha muito curioso ainda hoje as entidades e empresas utilizarem 

esses nomes, já que, desde que para ali se mudou, dezoito anos atrás, sempre o 

bairro foi referido como Jardim Grimaldi. 
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Casos como o de Maria são muito freqüentes em São Paulo, e são uma das faces 

visíveis da omissão, por parte da municipalidade, em relação ao próprio espaço. 

Essa inoperância, no limite, significa não reconhecer o cidadão.  

 

Em vista do exposto, conclui-se, também nesta seção, pela urgência na 

implantação de uma divisão territorial de São Paulo em bairros, que permitiria a 

uniformidade das informações nos diversos cadastros. Dessa forma, o cidadão 

perceberia, a cada correspondência, carnê de imposto, extrato bancário, conta de 

água, telefone, gás ou eletricidade recebidos, mais uma prova do efetivo 

reconhecimento do seu bairro, do seu pedaço.  

 

 

 

3.8. Utilizando e vivenciando os bairros 

 

 

Também se inclui entre as presentes justificativas o transtorno, o constrangimento 

e mesmo a deseconomia23, embora nem sempre contabilizável, que a ausência 

de definição e delimitação dos bairros na cidade de São Paulo significa no dia-a-

dia das pessoas, em questões de âmbito pessoal ou em tarefas profissionais. O 

caso das contas de serviços públicos, relatado nos parágrafos anteriores, é um 

clássico exemplo desse desconforto. 

 

No decorrer da pesquisa, contatou-se muitos profissionais de organizações cujos 

cadastros foram consultados em busca das manifestações territoriais de nível 

local existentes na cidade de São Paulo. Com o intuito de confirmar algumas das 

informações presentes nesses cadastros, recorreu-se à consulta direta, via 

                                                 

23 Entre as deseconomias decorrentes da indefinição dos bairros e seus limites pode ser 
contabilizado o tempo que se perde em trabalhos de localização de endereços, o trabalho em 
dobro ocasionado pelo retorno de mercadorias por não ter sido encontrado o domicílio do cliente, 
os minutos e combustível gastos desnecessariamente nas viagens de táxi pela falta de referências 
mais precisas na informação do destino, etc.   
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telefone, com as próprias organizações. Na maioria das vezes os diálogos se 

iniciaram com a pergunta "que bairro é aí?". E muitas das respostas obtidas 

(Figura 3.17) confirmaram, de forma exemplar, aquelas dúvidas, incertezas e 

desconfortos que o autor observara no exercício profissional, notadamente em 

trabalhos de campo. 

 

 

 

 

FIGURA 3.17 - As respostas reunidas na figura foram selecionadas entre as mais 
significativas obtidas na confirmação de endereços constantes nas manifestações 
territoriais de nível local. Feitas por telefone, as perguntas procuravam esclarecer a 
localização de postos municipais de saúde, agências do Correio ou sedes de paróquias 
da Igreja Católica. Exemplo: a Unidade Básica de Saúde Jardim Umuarama consta no 
cadastro da Secretaria Municipal de Saúde como localizada à rua Antônio Gil, 721 - Vila 
Filomena. Consultando-se o Correio, aparece um terceiro bairro: Vila Alzira. 
 

De um modo geral, pode-se concluir que essas dúvidas, incertezas e desconforto 

manifestos pelos cidadãos ao falar do bairro em que vivem ou trabalham advêm, 

em última análise, da inexistência de definição e delimitação dos bairros por parte 

da municipalidade. Em decorrência dessa vacância legal, subsistem as 

superposições toponímicas, convivem formas do passado e do presente, 

estimulam-se as soluções proprietárias. E, nesse quadro, cada cadastro de 
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prestação de serviço, público ou privado, acaba embutindo interpretações da 

divisão territorial, o que resulta, para a mesma via, diferentes bairros. Dessa 

forma, a cidade que se apresenta ao cidadão é multiforme, multifacetária, 

impedindo-lhe a plena identidade territorial, e, conseqüentemente, o melhor 

desenvolvimento dos elos afetivos e de solidariedade. 

 

Transformar em territórios com a mesma condição jurídica bairros historicamente 

diferenciados no poder de demanda, na caracterização socioeconômica ou em 

termos simbólicos pode também contribuir para a cidadania, termo que congrega 

identidade, afetividade, auto-estima, consciência territorial, civismo, 

responsabilidade. O morador do Sol Nascente, da Vila Lurdes, do Jardim Sete de 

Setembro, certamente se sentirá de alguma forma mais integrado à cidade ao 

saber que seu bairro se equipara, em termos legais, à Vila Albertina, ao Gomes 

Cardim, ao Jardim Marajoara. 

 

Em março de 2005, o Jornal da Tarde, em seu caderno Cidade, publicou uma 

matéria intitulada "Nasce um novo bairro: Chácara Bela Vista". Em rápido texto, é 

relatada a condição atual dos moradores, cujas residências, agrupadas junto à 

marginal Tietê, no distrito da Vila Maria, carecem de regularidade fundiária. O 

repórter também se refere ao processo de ocupação do local, e destaca a 

atuação de um dos líderes da comunidade, que aparece em sugestiva foto 

mostrando o mapa do bairro, por eles mesmos encomendado. Uma das falas 

reproduzidas na matéria exemplifica a importância do espaço circundante ao 

domicílio, ou seja, o bairro, o nível territorial local: "Quero legalizar minha situação 

e ver esse lugar se transformar no bairro Chácara Bela Vista". (Amendola, 2005) 

 

Evidencia-se, nas manifestações apresentadas neste subtítulo - inclusive no bloco 

seguinte, a dimensão individual do tema-objeto desta pesquisa. Justifica-se, 

assim, também do ponto-de-vista tradicionalmente atribuído às chamadas 

geografia da percepção, psicogeografia ou geografia social, a proposta de se 
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complementar a organização territorial do Município de São Paulo com a 

denominação e delimitação dos seus bairros.  

 

 

Entrevistas e depoimentos 

 

O estudante de arquitetura Leonardo da Cunha Catella, estagiando 

na Secretaria Municipal de Habitação, ao ser indagado sobre o local 

em que reside, resumiu com a frase "sempre morei em interfaces de 

bairro". Nascido em 1977, na Maternidade São Paulo, passou parte 

da infância "na rua Manduri, Jardim Paulistano". Entre 1985 e 1997, 

sua família se transferiu para a "rua Marquês de Itu, que podia ser 

Santa Cecília, Vila Buarque ou Higienópolis", época em que teve a 

curiosidade despertada pela superposição de nomes de bairros. Em 

1998, nova mudança, desta vez para a "rua Padre João Manuel, 

esquina com alameda Itu, onde se dizia Cerqueira César, Jardins ou 

Consolação". Desde 2000 Leonardo reside na "rua Lisboa, no trecho 

entre a Paulo VI e a rua Ásia", onde a indefinição permanece: "Se eu 

falo que moro em Pinheiros, é muito vago, se falo Jardim das 

Bandeiras, Jardim América, ou Cerqueira César, as pessoas não 

conhecem; sempre preciso usar outras referências". 

 

A dona-de-casa Roseli Francisco Silvestre, residente na Estrada do 

Curucutu, 975, ao informar o endereço frisa que "o bairro é 

Barragem, não é Cipó do Meio". Essa atitude decorre da falha 

verificada no cadastro do Correio, que atribui ao logradouro o nome 

de um bairro distante cerca de 15 km de sua casa. Contou que já 

tentou um contato com a empresa no sentido de sanar o problema, 

mas que não teve êxito. De qualquer forma, este e outros 

problemas, como a falta de saneamento básico, não impedem que 

Roseli manifeste sua estima pelo bairro, onde mora há quase vinte 
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anos, desde que se casou - com um barragense. Hoje sua vida se 

circunscreve a Barragem, Parelheiros, Cidade Dutra e Santo Amaro, 

e raramente retorna à Penha, onde nasceu e passou a infância. Faz 

trabalho voluntário na paróquia Nossa Senhora da Boa Viagem, e 

acha que seria positivo a prefeitura definir os nomes e limites de 

bairros, que "assim ficaria mais organizado". 

 

O advogado Fernando Marques, desde 1999 residindo em Jundiaí, 

recorda com carinho a infância e a juventude, "vividas em sua 

plenitude em Indianópolis". Seu endereço em São Paulo sempre foi 

a Alameda dos Nhambiquaras, exceto em curto período após o 

casamento, em 1968. Relatou algumas referências do bairro, como o 

aeroporto de Congonhas, o Parque do Ibirapuera, a TV Record e o 

"famoso 102 Indianópolis, cujo ponto final ficava entre as avenidas 

Jandira, Macuco e Ibirapuera [...] carinhosamente chamado de Balão 

do Bonde". Encara com ceticismo a adoção de nomes alheios à 

história dos lugares, como dizer que a Alameda Jauaperi fica em 

"Moema Pássaros". E, indagado sobre a possível definição de 

limites e denominação para os bairros, por parte da administração 

municipal, assim respondeu: "Acho muito interessante, desde que a 

verdade dos bairros seja resgatada, principalmente com respeito aos 

nomes originais, pois com este manifesto desrespeito, estaríamos 

negando a existência de nosso passado". 

 

Osmarina Souza de Santana é responsável pela manutenção da 

base de CEP na Diretoria Regional de São Paulo Metropolitana 

(Região Postal 0) dos Correios. Graduada em pedagogia, está na 

função de coordenação do CEP desde 1997, quando sua rotina de 

trabalho passou a incluir contatos freqüentes com prefeituras, 

entidades e usuários da ECT. Esses contatos tratam de questões 

ligadas à codificação de logradouros, à sua denominação e aos 
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bairros a que pertencem. "Os bairros são a parte mais polêmica do 

trabalho", frisou Osmarina, que muitas vezes se vê obrigada a 

encaminhar o cidadão à prefeitura de seu município, que é a 

responsável, no seu entendimento, por definir os nomes e os limites 

de cada unidade territorial. Osmarina reconhece que a base CEP 

contém imprecisões no tocante ao nome do bairro cadastrado para 

os logradouros. E cita, como exemplo, as vias muito extensas, quase 

sempre cadastradas como pertencentes a apenas um dos bairros 

que atravessa. No entanto, sente a limitação de sua competência, e 

sabe que o assunto pode levar a interpretações individuais: 

"Recebemos reclamações e solicitações de pessoas alegando que 

moram no Morumbi, e não em Paraisópolis, por exemplo; outros 

simplesmente pretendem corrigir uma eventual falha, não estão 

preocupados com a valorização do bairro". 

 

Atualmente supervisionando projetos de assistência social na 

Subprefeitura de São Mateus, a socióloga Susana Inês Basualdo 

observa duas situações bastante distintas envolvendo a identidade e 

a solidariedade no nível territorial local. Nos núcleos habitacionais 

originários de programas que envolvem participação (do tipo 

mutirão, por exemplo), ou naqueles ditos ocupações, as pessoas se 

organizam através de lideranças, participam de movimentos 

religiosos e reivindicativos, e se identificam positivamente com o 

local em que vivem. Os conjuntos habitacionais, principalmente do 

tipo vertical, no entanto, reúnem pessoas vindas de diferentes 

lugares, geralmente distantes. Essas pessoas, na maioria das vezes, 

foram ali instaladas por decisão de entidades públicas, não por 

vontade própria. Dessa forma, as relações pessoais ficam 

prejudicadas, e não há referências territoriais comuns. Esse quadro 

agrava a precariedade socioeconômica das famílias, e leva ao 

aumento de situações de risco para os adolescentes e crianças. 
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Susana tem clareza quanto à importância do espaço para o 

desenvolvimento individual e para a sustentabilidade: "Não basta 

solucionar o problema da habitação, instalando famílias em áreas 

onde não existem oportunidades". 

 

Daphne Savoy, arquiteta na Companhia de Engenharia de Tráfego, 

coordena a equipe responsável24 por novos planos e projetos de 

sinalização viária de orientação na cidade de São Paulo. 

Entrevistada durante a pesquisa, relatou seus primeiros anos de 

trabalho na Companhia, quando ainda era recente a implantação do 

P.O.T.25, no início da década de 1980. Naquele período a cidade foi 

equipada com as placas verdes, cuja eficácia ainda hoje é 

reconhecida pelos visitantes. Adiante, em meados dos anos 90, 

surgiram as placas Los Angeles, instaladas junto às esquinas dos 

principais corredores, informando o nome das travessas na forma 

mais sintética. Por volta de 2000, Daphne lembra que foi iniciado um 

projeto, no âmbito da equipe, em que se buscava sistematizar a 

orientação dos bairros. Entretanto, a falta de definição dos mesmos, 

tanto em termo dos nomes como dos limites, acabou inviabilizando a 

ação pretendida. Esse projeto, salientou a entrevistada, surgiu a 

partir das freqüentes solicitações dirigidas à C.E.T. no sentido de 

indicar os roteiros para os bairros, vindas tanto de cidadãos como de  

associações de bairros. 

 

O comunicador social (e também advogado) Eduardo Emílio 

Fenianos empreendeu, em 2002, uma viagem bastante original. 

Com um jipe especialmente preparado e caracterizado, 

acompanhado por um grupo de apoio e pela mídia, partiu da praça 

                                                 

24 CET / Superintendência de Desenvolvimento / Gerência de Planejamento, Logística e Estudos 
Especiais 
25 Programa de Orientação de Tráfego, referido na Introdução, subtítulo Outras divisões e ações 
de organização espacial. 
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da Sé em direção à Serra da Cantareira, iniciando um ousado roteiro 

que o levou aos demais pontos extremos do Município de São 

Paulo, aos seus rios principais, e depois, um a um, aos 96 

Distritos.26 Nessa empreitada, buscou um contato direto com a 

cidade e sua população, numa cruzada pela convivência pacífica e 

pela solidariedade entre os moradores das grandes cidades. Por 

isso, uma das regras da expedição era não dormir no jipe nem em 

hotéis; durante o dia ele sempre acabava sendo convidado por 

alguém do distrito em que estivesse circulando, e lá se hospedava. 

Eduardo se intitulou Urbenauta, desde que realizou projeto 

semelhante na cidade de Curitiba, alguns anos antes da viagem por 

São Paulo.  

Seu projeto vem ao encontro dos propósitos estabelecidos para esta 

pesquisa, por isso a decisão de entrevistá-lo. Indagado sobre os 

motivos que o levaram à viagem, Eduardo enumerou 120 razões, 

"uma para cada dia da viagem". Outras de suas respostas: 

- E as pessoas com quem você interagiu, como você percebeu a 

relação delas com o lugar em que viviam?  

Essa pergunta dá uma tese inteira. É um dos pontos que mais me 

interessou. Vou tentar resumir. Rotineiramente, é uma relação de 

desconhecimento, de pouca valorização. A maioria das pessoas, em 

função da vida nas grandes metrópoles, mal conhece a quadra de 

trás de sua casa. No entanto, quando eu começava a fazer 

comentários e perguntas sobre o bairro um sentimento latente 

aflorava e todos começavam a lembrar de histórias e  lugares, como 

se aquilo estivesse apagado pela bruma da vida contemporânea. No 

final, por mais precárias que fossem as condições, todos acham o 

lugar em que vivem o "melhor lugar do mundo". 

- Em termos de região da cidade, ou de padrão socioeconômico, 

você notou diferenças nesse relacionamento? 
                                                 

26 A viagem de Eduardo foi relatada no livro "Expedições Urbenauta: São Paulo: uma aventura 
radical", editado pela UniverCidade em 2002. 
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É um comportamento padrão. Obviamente, quando se fala em 

ganhar na loteria, alguns diziam que iriam se mudar para os Jardins. 

Mas a maioria respondia que apenas construiria uma casa melhor. O 

interessante é que a grande maioria dos nascidos em São Paulo 

ainda viviam nos mesmos bairros ou em bairros próximos aos que 

seus ancestrais viveram. Isso com a relevante de as condições 

econômicas permitirem. 

- Como você definiria ou resumiria o bairro, a instância de vida local 

nas grandes cidades? 

O bairro é o local onde o ser humano se realiza como cidadão. É o 

pedaço do mundo mais próximo que ele pode pegar, mudar, 

transformar, interagir. O bairro é a tribo do homem contemporâneo.  

 

 

 

3.9. Manifestações acadêmicas 

 

 

O estudo das cidades e suas complexidades foi uma constante ao longo do 

século XX, período em que o Brasil, como a maioria dos países atuais, viu 

diminuir drasticamente sua população rural. Historiadores, economistas, 

arquitetos, urbanistas, geógrafos, sociólogos, entre tantos outros profissionais ou 

acadêmicos, produziram análises, reflexões, idéias, críticas, propostas e planos 

com vistas a responder às questões que o novo arranjo espacial - o mundo 

urbano - continua a formular. 

 

Em entrevista de 1995, o arquiteto norte-americano Allan Jacobs manifestou suas 

certezas quanto às possibilidades de vida mais saudável nas grandes cidades. 

Em suas respostas, observa-se o viés do cidadão, quando define que "uma 

cidade não é uma entidade autônoma e impessoal; quem decide como será seu 

futuro são as pessoas que moram nela", ou quando resume que "uma cidade, é, 
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no fundo, um grande mutirão em que as pessoas ficam mais próximas umas das 

outras para fazer negócios, educar-se, trocar experiências, evoluir e tornar a vida 

melhor; [...]; há gente de todo tipo e de todos os níveis de renda; um vizinho 

dificilmente tem a mesma ocupação do outro". Adiante, porém, alerta que "as 

cidades estão se tornando lugares acima da compreensão dos seus cidadãos; 

[...]; as coisas acontecem sem avisar ou mesmo sem a participação das pessoas; 

é um mundo alienígena para a maioria de seus habitantes." (Jacobs, 1995) 

 

Conhecer as cidades, apreender suas particularidades, como forma de melhor 

sintetizar suas demandas, requer um grande esforço investigatório. 

Especialmente nos grandes centros urbanos como São Paulo, em que o espaço 

apresenta densidades excepcionais, ocorre ao pesquisador a necessidade de 

compartimentar, como forma de possibilitar o isolamento, ainda que parcial, dos 

elementos a serem analisados. Nesse sentido, a presença de estruturas 

territoriais, integradas e em escalas diversas, contribui para o melhor resultado 

das pesquisas. 

 

Também por conta do momento histórico atual - que a terminologia leiga 

consagrou como globalização, o debate acadêmico atual reconduziu o território 

local ao foco de análises, reflexões e proposições. Assim observou, em 2004, o 

urbanista Luís Octávio da Silva: "nas últimas décadas [...] constituiu-se um foco 

específico de atenção voltado para as questões urbanas, as conjunturas e 

movimentos sociais de caráter local ou setorial". (Silva, 2004) 

 

O seminário internacional "Território: Globalização e Fragmentação", realizado em 

São Paulo nos primeiros anos pós-Guerra Fria27, apresentou um panorama das 

reflexões que tomavam forma, no meio acadêmico, ante as novas perspectivas 

político-econômicas que se apresentavam para o mundo. Entre os pensadores -  

brasileiros, sul-americanos, norte-americanos e europeus - muitos direcionaram 

suas análises para o território de nível local. 
                                                 

27 Organizado pela Associação Nacional de Pós-Graduação e Pesquisa em Planejamento Urbano 
e pelo Departamento de Geografia da Universidade de São Paulo em abril de 1993 
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Uma década depois, a produção acadêmica continua apontando para a mesma 

direção. Em Medidas de cidades, a assistente social Dirce Koga destaca a 

necessidade de se rever a forma de analisar a realidade dos grandes centros 

urbanos, afirmando que “no máximo, até hoje, considera-se o âmbito das cidades 

e raramente as parcelas internas destes territórios. Aqui também prevalece o 

sentido genérico, em que as cidades são conhecidas pelas suas médias e não 

pelas suas diferenças e desigualdades internas”. (Koga, 2004)  

 

Tais desigualdades são concisamente sumarizadas pela arquiteta e urbanista 

Raquel Rolnik, quando, referindo-se à cidade de São Paulo, observa que "Jardim 

Paulista e Jardim Ângela, Cidade Jardim e Cidade Tiradentes, Higienópolis e 

Paraisópolis, só quem conhece a cidade consegue entender como nomes tão 

parecidos podem designar territórios tão diferentes". (Rolnik, 2004) 

 

 

 

 



 
77 

Capítulo 4 - Fundamentação teórica 
 

 

 

 

Ao longo dos últimos dois séculos, em que o conhecimento humano se 

reorganizou constituindo áreas mais específicas, coube à geografia tratar do 

espaço — não exatamente o espaço em seu conceito mais amplo, presente na 

filosofia, na física, na matemática, mas aquele em que se fundamenta a vida 

humana. Em outras palavras, o espaço da geografia é o espaço das sociedades 

humanas, compreendendo essas mesmas sociedades e o substrato telúrico, com  

todas as ações, transformações e implementações nele verificadas pela ação 

antrópica. 

 

Por conta de sua peculiar localização, na interface entre as ciências ditas sociais 

e aquelas referidas como geociências, ao longo de sua trajetória o pensamento 

geográfico experimentou diferentes enfoques epistemológicos e metodológicos, 

cujos ciclos proporcionaram à geografia grandes e pequenas crises. No conjunto, 

essas nuances significaram uma constante renovação, reconhecível num vasto 

leque de classificações e rotulações — geografia cultural, geografia física, 

geografia regional, geografia determinista, geografia econômica, geografia da 

percepção, geografia quantitativa, geografia humana, geografia descritiva, 

geografia social, geografia crítica, geografia renovada, geografia humanista, entre 

outras divisões. 

 

No entanto, o objeto da geografia permanece, apesar das sucessivas retomadas 

teórico-metodológicas. Não se pretende, com este trabalho, discorrer sobre a 

evolução da geografia como disciplina, área de conhecimento ou ciência, nem 

tampouco esmiuçar todos os seus construtos conceituais. Interessam 

particularmente aqueles mais relacionados a território, com que se fundamenta o 

objeto desta dissertação. De todo modo, pareceu pertinente traçar um panorama, 
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ainda que sintético, das reflexões e propostas com que os geógrafos têm 

abordado o espaço e demais conceitos dele derivados. 

 

 

 

 4.1. Espaço, paisagem, região, lugar, sítio  

 

 

“Objeto da preocupação dos filósofos desde Platão e 

Aristóteles, a noção de espaço, todavia, cobre uma 

variedade tão ampla de objetos e significações — os 

utensílios comuns à vida doméstica, como um cinzeiro, um 

bule, são espaço; uma estátua ou uma escultura, qualquer 

que seja sua dimensão, são espaço; uma casa é espaço, 

como uma cidade também o é. Há o espaço de uma nação 

— sinônimo de território, de Estado; há o espaço terrestre, 

da velha definição da geografia, como crosta do nosso 

planeta; e há, igualmente, o espaço extraterrestre, 

recentemente conquistado pelo homem, e, até mesmo o 

espaço sideral, parcialmente um mistério.” (Santos, 1978) 

 

Este parágrafo integra o capítulo “Uma tentativa de definição do espaço”, de Por 

uma geografia nova, obra em que Milton Santos revela sua visão mais ampla da 

ciência geográfica, propondo-lhe extensa revisão epistemológica a partir da 

fixação de seu objeto: o espaço28. E convida ao debate, indagando: "Podemos 

encontrar uma definição única dessa categoria espaço? Ou temos à nossa frente 

duas coisas diferentes a definir, isto é, o espaço como categoria permanente, ou 

seja, o espaço — o espaço de todos os tempos — e o espaço tal como hoje se 

                                                 

28 "Sempre, e ainda hoje, se discute muito mais sobre a geografia do que sobre o espaço, que é o 
objeto da ciência geográfica.” (Santos, 1978) 
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apresenta diante de nós: nosso espaço, o espaço de nosso tempo?" (Santos, 

1978) 

 

A produção de Milton Santos se estende pelas duas últimas décadas do século 

passado, período em que suas formulações reiteraram-se, detalhadas, 

complementadas e em grande parte traduzidas por terminologia específica, que 

inclui acontecer, evento, rugosidade, forma-conteúdo, tecnoesfera, psicoesfera e 

muitos outros termos. Quanto à conceituação de espaço, veio a ser resumida 

como “conjunto indissociável de sistemas de objetos e sistemas de ações”, 

incorporando o permanente movimento do mundo e a “aceleração” 

contemporânea decorrente dos processos tecno-informacionais. (Santos, 2002) 

 

A produção geográfica recente reúne autores com preocupações epistemológicas 

diferenciadas, de um modo geral mais específicas do que as de Milton Santos. 

Encontram-se outras formas de localizar e delimitar conceitualmente espaço e 

espaço geográfico, muitas delas apontando, em última análise, para a superfície 

da Terra em seu sentido mais amplo: litosfera, hidrosfera e atmosfera. 

 

No capítulo "A geografia: da natureza à sociedade", que integra Geografia do 

Brasil, Jurandyr Luciano Sanches Ross discorre sobre o "espaço vital para a 

sobrevivência humana", assim localizando-o: "é esse intervalo estreito de 30 a 40 

km (da parte superior da crosta terrestre até a baixa atmosfera) o palco onde as 

sociedades humanas se organizam, se reproduzem e promovem grandes 

mudanças na natureza". (Ross, 1995) 

 

Antonio Carlos Robert de Moraes, focando a ação do homem sobre o espaço, 

assim afirma: "Todos sabemos que as formas espaciais são produtos históricos. 

O espaço produzido é um resultado da ação humana sobre a superfície terrestre 

que expressa, a cada momento, as relações sociais que lhe deram origem". 

Também por essa linha vão as considerações de Milton Santos: "O espaço 

geográfico é a natureza modificada pelo homem através do seu trabalho. A 
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concepção de uma natureza natural onde o homem não existisse ou não fora o 

seu centro, cede lugar à idéia de uma construção permanente da natureza 

artificial ou social, sinônimo de espaço humano". (Moraes, 1988) (Santos, 1978) 

 

Manuel Correia de Andrade, após discorrer sobre as muitas nuances por que 

passou, ao longo da história, a conceituação de geografia, e conseqüentemente a 

de espaço geográfico, ponderou que "a Geografia pode ser definida como 'a 

ciência que estuda as relações entre a sociedade e a natureza', ou melhor, a 

forma como a sociedade organiza o espaço terrestre, visando melhor explorar e 

dispor dos recursos da natureza". (Andrade, 1987) 

 

O francês Olivier Dollfus resumiu o espaço geográfico como "o esteio de sistemas 

de relações, algumas determinadas a partir dos dados do meio físico [...] e outras 

provenientes das sociedades humanas, responsáveis pela organização do espaço 

[...]". E seu conterrâneo Gabriel Rougerie definiu que "a geografia também 

consiste em localizar fatos, em apreender as diferenciações do espaço terrestre e 

em comparar conjuntos desvendando seu dinamismo interno e suas relações 

recíprocas [...]". (Dollfus, 1972) (Rougerie, 1971) 

 

O espaço tem sido tratado, em geografia, como algo muito próximo de espaço 

terrestre ocupado ou passível de ser ocupado pelo homem29. Incluem-se nele os 

elementos e recursos naturais, as construções, os objetos e todos os fluxos 

decorrentes da atividade humana. As diferentes abordagens acadêmicas do 

espaço, em épocas diversas, levou os geógrafos à criação ou utilização de 

extensa terminologia, buscando traduzir as muitas visões que o termo permite. 

São recorrentes, na bibliografia geográfica, as expressões espaço contínuo, 

espaço natural, espaço útil, espaço marginal, espaço humanizado, espaço 

industrial, espaço da produção, espaço agrícola, espaço aéreo, espaço 

                                                 

29 Considera-se que a ocupação de outros planetas, embora possível, situa-se no campo da 
ficção, apesar dos equipamentos mantidos em órbita da Terra e das sondas que avançam em 
direção de outros corpos celestes. No caso, mudaria o próprio nome da geografia... 
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globalizado, espaço das idéias, espaço fragmentado, espacialidade, além de meio 

natural, meio ambiente, meio físico, ecossistema, ecúmeno e outros. 

 

Também faz parte do vocabulário conceitual da geografia o termo paisagem, que 

se define como "a expressão material das diferenciações do espaço terrestre", 

nas palavras de Rougerie, ou a "aparência visível" do espaço geográfico, que é 

"mutável e diferenciado", na explicação de Dollfus. Assim como o conceito de 

espaço admite subconceitos, formulam-se, na bibliografia geográfica, 

singularizações conceituais para paisagem: natural, modificada, morfológica, 

litorânea, montanhosa, dos desertos, agrária, urbana, industrial, derivada etc. 

(Rougerie, 1971) (Dollfus, 1972)  

 

Além de espaço e paisagem, a geografia reconhece ainda outras formulações 

conceituais, deles derivadas, decorrentes ou paralelas. É o caso de região, lugar, 

sítio e território.  

 

Numa acepção mais geral, região pode significar a extensão do espaço em que 

ocorre determinado fenômeno, tanto do ambiente físico como de construção 

humana, material ou imaterial. No linguajar corrente, o conceito incorpora-se no 

dia-a-dia das referências geográficas, das origens e destinos, através de 

topônimos: Baixada Santista, Alta Paulista, Sul de Minas, Vale do Ribeira. Ou se 

traduz por entorno, cercanias, arredores: região de Aquidauana, região de 

Arapiraca. 

 

O conceito de região fundamentou por longo tempo as análises e abordagens 

geográficas no mundo ocidental, principalmente na primeira metade do século XX, 

inaugurando, segundo Manuel Correia de Andrade, uma "separação entre a 

Geografia Geral ou Sistemática e a Geografia Regional". Continuando o relato, 

Andrade informa que, em seqüência, veio a cisão entre geografia física e 

biológica, de um lado, e geografia humana, de outro, surgindo mais adiante outras 
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importantes subdivisões — geomorfologia, climatologia, geografia da população, 

geografia agrária, entre outras" (Andrade, 1987) 

 

De acordo com Santos, região seria uma porção do espaço que se constitui numa 

"realidade viva dotada de uma coerência interna", ou seja, uma organização 

sócio-espacial relativamente independente, do ponto de vista econômico. Tal 

conceituação, no entanto, torna-se objeto de revisão específica na mesma obra: 

 

"Os progressos realizados no domínio dos transportes e das 

comunicações, a expansão de uma economia internacional 

que se tornou 'mundializada', etc., explicam a crise da 

clássica noção de região. Se ainda quisermos conservar a 

denominação, somos obrigados a dar uma nova definição à 

palavra. [...] Ela é, principalmente, definida do exterior [...] e 

seus limites mudam em função de critérios diversos. Nestas 

condições a região deixou de existir em si mesma". (Santos, 

1978) 

 

Mais recentemente, Santos concordou que "a região continua a existir, mas com 

um nível de complexidade jamais vista pelo homem". (Santos, 2002) 

 

O conceito de região permanece como fundamental em geografia, suscitando 

grandes debates teóricos. Empiricamente, a região se manifesta numa escala de 

abrangência espacial que envolve e contém o lugar, outro conceito fundamental 

atrelado ao espaço. Menos freqüente na produção geográfica, o lugar pode ser 

compreendido como a célula do espaço30. Aproximam-se as conceituações 

formuladas para região e lugar, ressalvada a diferença de escala: região associa-

se a áreas, polígonos, enquanto lugar é associado a ponto. 

 

                                                 

30 O lugar também se aproxima da interface entre as abordagens da geografia e da arquitetura. 
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Pelas observações do norte-americano Yi-Fu Tuan, "quando o espaço nos é 

inteiramente familiar, torna-se lugar". Na produção de Milton Santos, "o lugar é, 

antes de tudo, uma porção da face da Terra identificada por um nome", ou 

"porção discreta do espaço total". Continuando a exposição, o brasileiro cita Albert 

Einstein: "Para o criador da teoria da relatividade 'parece que o conceito de 

espaço teria sido precedido pelo conceito psicológico mais simples de lugar' ", e 

conclui o parágrafo afirmando que "se de um ponto de vista puramente 

psicológico, o conceito de lugar nos é imposto antes do conceito de espaço, do 

ponto de vista teórico e epistemológico, o conceito de espaço precede o conceito 

de lugar". (Tuan, 1983) (Santos, 1978) 

 

Para o norte-americano, “o espaço fechado e humanizado é lugar”, enquanto o 

espaço aberto “sugere futuro e convida à ação”. No mesmo parágrafo de Espaço 

e Lugar, o autor resume que “os seres humanos necessitam de espaço e de 

lugar”, e que “as vidas humanas são um movimento dialético entre refúgio e 

aventura, dependência e liberdade”. (Tuan, 1983) 

 

Classificado como um dos mais ilustres representantes da chamada geografia da 

percepção, Tuan dedica grande importância ao aspecto psicológico, com 

abordagens que focam o viver cotidiano. Em termos de cotidiano, é interessante 

notar que o senso comum utiliza o conceito de lugar para um grande leque de 

situações: como lugar geográfico, englobando direções cardeais, oceanos, 

continentes, países, regiões, cidades, bairros, ou mesmo edifícios; como 

localização extratelúrica; como local de posicionamento momentâneo ou 

temporário (cadeira num auditório); como espaço definido entre objetos, ou no 

interior deles; como espaço definido em sistemas ou conceitos abstratos (letras 

de uma palavra ou palavras de um texto); e muitas outras situações em que a 

nossa língua recorre ao uso da preposição em.  

 

O dia-a-dia das pessoas é impregnado de referências geográficas. Ruas do 

próprio bairro, outros bairros da cidade, outras cidades, outros países ou 
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continentes... todos os recortes espaciais adquirem a conotação de lugar, por 

embutirem algum conhecimento prévio, alguma familiaridade, mesmo que esse 

conhecimento se reduza à memorização do nome. 

 

Por sua vez, a palavra sítio, na conceituação geográfica, reporta ao substrato 

morfológico em que se assenta determinada implantação humana. Exemplo: "Em 

seus trabalhos relativos ao sítio da cidade de São Paulo, Ab'Saber nos chama a 

atenção para a assimetria nítida que existe entre as vertentes dos rios Tietê-

Pinheiros, separadas pelo espigão Central ". (Departamento de Geografia - USP, 

1963) 

 

Procurou-se demonstrar, com as citações reunidas neste capítulo, a pertinência 

do objeto da pesquisa - o bairro, na epistemologia geográfica. Como porção do 

espaço individualizada do ponto de vista da ocupação ali verificada, aproxima-se 

de paisagem. Como porção do espaço de reduzida extensão (um bairro pode ser 

percorrido em minutos, no máximo em uma hora) e por ser reconhecido por um 

nome que o identifica abriga-se sob o conceito de lugar. Como parte de uma 

cidade, parcela de um território - o município, o bairro pode também ser 

compreendido na estrutura funcional do Estado brasileiro, que se manifesta 

espacialmente sob o conceito geográfico de território. Por esse viés se alinha a 

pesquisa aqui relatada. 

 

 

 

 4.2. Território 

 

 

Embora muitas vezes utilizado como sinônimo de espaço ou até mesmo de 

região, por desconhecimento conceitual ou pelo uso mais geral da terminologia, o 

território constitui uma entidade espacial específica, porque compreende, em 

superposição ao espaço geográfico, os conceitos de poder, de gestão e de limite. 



 
85 

Além disso, possibilita aos seus habitantes o estabelecimento de relações de 

consciência, identidade e afetividade, plasmadas no nome que o identifica. 

 

Roberto Lobato Corrêa lembra que "território não é sinônimo de espaço", que a 

palavra traz fortes conotações de terra pertencente a alguém. E completa: 

 

"pertencente, entretanto, não se vincula necessariamente à 

propriedade da terra, mas à sua apropriação. Essa 

apropriação, por sua vez, tem um duplo significado. De um 

lado associa-se ao controle de fato, efetivo, por vezes 

legitimado, por parte de instituições ou grupos sobre um 

dado segmento do espaço; neste sentido o conceito de 

território vincula-se à geografia política e geopolítica. [...] A 

apropriação, por outro lado, pode assumir uma dimensão 

afetiva [...] Neste sentido o conceito de território vincula-se a 

uma geografia que privilegia os sentimentos e simbolismos 

atribuídos aos lugares". (Corrêa, 1993) 

 

Poder e ação também estão explícitos na conceituação de território elaborada por 

Gervásio Rodrigues Neves: "os territórios [...] são espaços de ação e de poderes". 

Na mesma linha, Pedro Pinchas Geiger afirma que "(território) refere-se também a 

uma extensão terrestre, mas inclui uma relação de poder, ou posse, de um grupo 

social sobre esta extensão terrestre". (Neves, 1993) (Geiger, 1993) 

 

Essas e outras reflexões foram reunidas no seminário internacional Território: 

globalização e fragmentação, anteriormente referido. O argentino Roberto Bustos 

Cara tratou de identidade e regionalismo, Maria Adélia Aparecida de Souza 

discorreu sobre regionalismo e vida cotidiana e Milton Santos resumiu uma 

conceituação para território nestas palavras: “O que ele tem de permanente é ser 

nosso quadro de vida”. (Santos, 1993) 
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Por essa expressão de Santos compreende-se uma referência à vida no sentido 

mais concreto, das relações pessoais e cotidianas, advindas tanto do ato de 

residir (que compreende abastecer a casa, operar sua manutenção, pagar taxas 

etc.) quanto dos projetos de vida, que abarcam o local de residência e os 

deslocamentos rotineiros, o círculo afetivo, o campo dos contatos profissionais e 

outros componentes.  

 

Parece pertinente que o referido quadro de vida possa incluir um conceito de 

espacial mais amplo, nacional ou internacional, abarcando outros níveis de escala 

em que se estende o sistema de relações de cada indivíduo. Em outras palavras, 

seria esse quadro também um conceito subjetivo, considerando-se as diferentes 

histórias de vida que dão suporte às individualidades. No entanto, esta 

interpretação choca-se com o termo territorial, ao qual não se poderia deixar de 

considerar a condição de delimitação, de fechamento. De qualquer forma, é bom 

lembrar que toda a produção de Santos é carregada de símbolos, metáforas e 

outras formas de expressão que levam, muitas vezes, a compreensões 

diferenciadas.  

 

Especificamente em relação a território, a obra de Santos leva em conta o uso do 

espaço (território usado, território normado), mas quase sempre restringe tal 

abordagem às grandes extensões territoriais, como as nacionais. No entanto, 

Santos reconhece instâncias espaciais internas aos territórios nacionais: "existe, 

pois, uma dialética entre o macro-espaço, o Estado, e o micro-espaço, quer dizer, 

as coletividades de menores dimensões, e esta dialética é um assunto obrigatório 

em nossa análise." Percebe-se, no entendimento do autor, uma associação entre 

o referido microespaço e território, mais especificamente território de nível local. 

(Santos, 1978) 

 

Da mesma forma que espaço, o conceito de território se faz presente desde os 

primórdios da geografia. A título de exemplo, pode-se tomar Friedrich Ratzel, em 

texto de 1882: "Que o território seja necessário à existência do Estado é coisa 
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óbvia. [...] É fácil convencer-se de que do mesmo modo como não se pode 

considerar mesmo o Estado mais simples sem o seu território, assim também a 

sociedade mais simples só pode ser concebida junto com o território que lhe 

pertence". (Ratzel, apud Moraes, 1990) 

 

A grande maioria dos geógrafos, desde Ratzel até os contemporâneos, elaborou 

considerações sobre território com foco no nível de escala nacional. Na produção 

acadêmica mais recente, porém, há uma clara preocupação também com o nível 

local, e não só no âmbito da geografia: urbanistas, sociólogos, antropólogos, 

economistas, e especialistas em gestão, entre outros, têm manifestado interesse 

nos bairros como categoria de análise, especialmente os bairros dos grandes 

centros urbanos. Observe-se as citações de Silva, Koga e Rolnik incluídas no 

capítulo anterior, no subtítulo Manifestações acadêmicas.31 

 

Entre os geógrafos que se dedicaram a essas pequenas porções espaciais, 

muitos selecionaram, como foco de análise, o cotidiano dos indivíduos e 

pequenos grupos sociais, o processo de percepção do meio ambiente, a 

consciência territorial, a cultura local contrastando com a mundialização dos 

fluxos e redes, etc. Dessa forma, buscaram também um maior contato com outras 

áreas do conhecimento, como a história, a antropologia, a psicologia, a sociologia, 

a economia.   

 

Geiger aproxima-se dessa linha ao afirmar que espaço, por referir-se 

"originariamente às relações entre formas de objetos, de sua geometria, bem 

como às relações dos movimentos dos objetos, que se movem infinitamente [...] 

transcende fronteiras e psicologicamente transmite a sensação de abertura", e 

que "contendo limites de soberania, propriedade, disciplina, vigilância e jurisdição, 

                                                 

31 "No passado a geografia trabalhou o conceito de território associado apenas à escala do 
território nacional, sendo este inteiriço, limitado apenas pelas fronteiras com outros países, tendo o 
poder público como única fonte de poder em relação ao controle espacial e sendo este controle 
permanente no tempo. Os novos estudos exigiram a compreensão de que os fenômenos da 
organização sócio-espacial da política eram muito mais ricos do que a mera associação ao 
território nacional." (Valverde, 2004) 
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o território transmite psicologicamente a sensação de fechamento32". (Geiger, 

1993) 

 

Não só Geiger e Corrêa procuram alertar para a aparente equivalência conceitual 

entre os termos espaço e território. Em texto de 1995, Manuel Correia de Andrade 

lembra que "o conceito de território não deve ser confundido com o de espaço ou 

de lugar, estando muito ligado à idéia de domínio ou de gestão de uma 

determinada área",  e acrescenta outra dimensão atrelada à apropriação do 

território: "A formação de um território dá às pessoas que nele habitam a 

consciência de sua participação, provocando o sentimento da territorialidade que, 

de forma subjetiva, cria uma consciência de confraternização entre as mesmas”. 

(Andrade, 1995) 

 

As formulações de Andrade e de Geiger podem ser consideradas como o suporte 

teórico da caracterização de território, e de território de nível local, adotadas neste 

trabalho. Ao estabelecer e dispor os territórios como mosaicos conectados por 

uma estrutura de limites legais, deve-se considerar as relações de identidade e 

afetividade percebidas pelos indivíduos que compartilham esse mesmo território. 

Essas relações, mediadas pelo nome do território, ocorrem tanto entre os 

indivíduos como entre cada um destes e o território. 

 

Assim, entende-se, na presente pesquisa, território como a porção do espaço 

geográfico ocupada, denominada e apropriada por determinado agrupamento 

social nela contido, que lhe define os limites e a forma de gestão. Por território se 

compreende também, como processos inerentes e simultâneos, a consciência e 

identidade territoriais, que propiciam relações de reconhecimento, afetividade e 

solidariedade entre os indivíduos que o compartilham, relações essas que 

favorecem sobremaneira o exercício da cidadania. 

                                                 

32 A leitura do parágrafo completo permite interpretar que Geiger, nessa conclusão, fundamentou-
se em Lefèbvre: "Ainda segundo Lefèbvre, um conceito se produz pelas sensações imediatas, 
psicologicamente, pelo aprofundamento do conhecimento, historicamente, e pela lógica, 
logicamente. Contendo limites de soberania, propriedade, disciplina, vigilância e jurisdição, o 
território transmite psicologicamente a sensação de fechamento." 
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Em outras palavras, o território geográfico se configura com a apropriação, 

denominação, delimitação e gestão de determinada porção da superfície da Terra 

— processos coletivos, e se nutre da consciência, identidade, afetividade e 

solidariedade oriundas do compartilhamento — processos individuais33. 

 

As escalas em que o fenômeno território se manifesta permitem estabelecer  

definições para territórios de nível nacional, de nível regional e de nível local. 

Situação excepcional é protagonizada pela União Européia, que vem 

condensando, nos últimos anos, um novo patamar territorial, suplantanto as 

tradicionais fronteiras nacionais. Desde a abolição dos postos de alfândega nos 

limites entre seus países-membros, em meados da década de 1990, cada vez 

mais franceses, portugueses, italianos ou austríacos se sentem europeus, 

percepção que se intensificou consideravelmente, no início deste século, com a 

implantação do euro. 

 

Para cada nível de escala os elementos presentes no conceito de território 

apresentam-se com pesos diferentes. O governo de um estado determina um 

número maior de normas sobre a vida diária do cidadão do que o governo de um 

município, assim como os limites entre dois municípios quaisquer tendem a ser 

muito menos perceptíveis do que os limites entre dois países. Do mesmo modo, a 

identidade e afetividade que cada estado ou província desperta em seus 

habitantes (levando-os, por exemplo, a assumirem acirradas posições nas 

competições esportivas interestaduais) cede lugar à fraternidade maior, que une a 

todos os cidadãos do país, quando o confronto esportivo é internacional. 

 

Retomando os exemplos, pode-se aduzir, com base no conceito exposto para 

território, que os continentes não se classificariam como tal. Embora reunindo 

características muito próximas da apropriação, verificada no âmbito da identidade 

                                                 

33 "A capacidade do pensamento só se faz potência na apropriação/transformação do ambiente, e 
este é um aprendizado societário. Assim, indivíduo e sociedade não devem ser opostos na 
análise. Dar conta de suas relações é captar a dialética do conhecimento". (Moraes, 1988) 
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e afetividade, e mesmo tendo um nome desde séculos, não são gestados por 

quaisquer instâncias de governo constituído, e seus limites se apóiam na tradição. 

O mesmo se pode dizer do Vale do Paraíba, da Alta Sorocabana, do Sertão, da 

Baixada Fluminense, do Triângulo Mineiro, da Zona Leste paulistana: são porções 

territoriais com alguma identidade, revelada por características ambientais, 

econômicas, históricas e mesmo por laços afetivos. Porém, sua existência 

restringe-se à instância cultural, faltando-lhes inclusive a definição das divisas. 

 

Por outro lado,  o Mercosul, a Bolívia, Santa Catarina, a Região Metropolitana de 

Campinas, Jarinu, Francisco Morato, Suzano, Paranapiacaba, Santo Amaro ou 

Vila Prudente - são todos territórios. Como bloco econômico, o Mercosul tem 

limites definidos e é objeto de gestão específica por parte de entidade própria; o 

mesmo ocorre com as regiões metropolitanas ou com certos distritos, como 

Paranapiacaba, que goza de relativa autonomia na administração municipal de 

Santo André. As subprefeituras do município de São Paulo (como Santo Amaro e 

Vila Prudente) fazem parte da  estrutura territorial do município e têm 

administração própria. Mesmo os homônimos distritos de Santo Amaro e de Vila 

Prudente podem ser caracterizados como territórios, na medida em que são 

objeto de legislação que os criou e delimitou, prestando-se assim a ações 

administrativas. Os municípios citados (Jarinu, Francisco Morato e Suzano), 

assim como o estado de Santa Catarina ou o país Bolívia constituem territórios 

em plenitude, e representam os três níveis de escala em que se organizam os 

territórios da maioria dos países atuais.  

 

Em todos esses casos, as relações de identidade e afetividade emergem com 

maior ou menor intensidade, sendo menos perceptíveis nos territórios de 

constituição mais recente, como as subprefeituras de São Paulo, as regiões 

metropolitanas ou os blocos econômicos. 

 

Todavia, ressalta o fato de que, independentemente da conceituação que lhe 

conferem os diversos autores nas diferentes épocas, os territórios se fazem 



 
91 

presentes na vida prática dos cidadãos, assim como no seu imaginário, desde 

milênios. E marcam indelevelmente a vida dos indivíduos que neles habitam e 

produzem, que para eles se transferem, constante ou eventualmente, e que com 

eles sonham. A história da humanidade se desdobra em histórias das terras, 

lugares, domínios, regiões, impérios, monarquias, feudos, condados, ducados, 

principados, reinos, repúblicas, confederações, uniões, províncias, cantões, 

colônias, sertões, capitanias, termos, freguesias, aldeias, povoados, linhas, 

patrimônios, vilas, cidades, metrópoles, estados, países, nações, quilombos, 

comunidades, setores, departamentos, municípios, zonas, distritos, "pedaços", 

bairros... 

 

Na presente pesquisa, o viés empírico coloca o município de São Paulo - e seus 

bairros, como ponto de partida. A observação, a coleta de dados, a 

experimentação e outros procedimentos metodológicos desenvolveram-se no 

contexto paulistano. No entanto, a metodologia elaborada para auxiliar o 

reconhecimento, denominação e delimitação dos bairros, embora originária de um 

caso específico, é aplicável em outras grandes cidades. 

 

Para além das conceituações, é importante esclarecer que este trabalho se 

fundamenta em postura muito próxima da convicção declarada por Milton Santos: 

"o território, pela sua organização e instrumentação, deve ser usado como forma 

de se alcançar um projeto social igualitário". (Santos, 1996) 

 

 

  4.2.1. Limites territoriais  

 

Conforme se pretendeu esclarecer, o limite é um dos pressupostos do território; 

não há, portanto, território sem limites. Na produção acadêmica dos geógrafos, 

entretanto, poucas são as abordagens específicas sobre o tema. Entre as 

exceções, destaca-se Fronteiras e nações, em que André Roberto Martin discorre 
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sobre limites, divisas, fronteiras, delimitação, demarcação etc., esclarecendo as 

diferenças conceituais que se atribuem a cada termo.  

 

Numa breve definição, Martin ensina que os limites estabelecem “um choque 

entre o direito de ir e vir e o princípio da soberania dos Estados”, e, referindo-se à 

importância dos limites na estruturação de um território, afirma que "só o 

estabelecimento de fronteiras relativamente seguras garante o mínimo de 

tranqüilidade coletiva necessário para que o aparelho estatal possa se dedicar a 

outras atividades, como a construção de estradas e a canalização de recursos 

para o enriquecimento de regiões pouco desenvolvidas, por exemplo. Entendidas 

dessa maneira, as fronteiras se associam, portanto, ao momento original de 

formação dos Estados, ou, se se preferir, à fase que corresponderia à sua 

infância, o que determinará em grande medida o caráter e o futuro dos mesmos". 

(Martin, 1994) 

 

Os limites que separam territórios internos de um país, sejam regiões, estados, 

províncias, departamentos ou mesmo municípios, funcionalmente são análogos 

aos que separam países entre si. Pode-se dizer, também, que os limites 

territoriais, no senso comum, equivalem aos limites de propriedades, urbanas ou 

rurais. O conceito de propriedade, posse, se faz presente no cotidiano de todos 

nós desde a infância, quando aprendemos quais são nossas roupas e objetos, 

nossa casa, e, posteriormente, nossa rua, bairro ou cidade. Portanto, há uma 

grande proximidade entre o significado mais técnico atribuído aos termos limite, 

divisa e fronteira e sua tradução no senso comum. 

 

Os geógrafos utilizam posse, ou apropriação, como palavra-chave na 

conceituação da entidade território, sendo-lhe decorrente o conceito de limite. 

Determinada sociedade se apropria de determinada porção do espaço e formaliza 

essa posse a partir de acordos com sociedades vizinhas, que podem levar a 

efetivas ações de demarcação no terreno. Na grande maioria das vezes os limites 

são definidos a partir de elementos lineares da paisagem geográfica, como rios, 
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canais, cristas de serras, estradas. Nesses casos, o elemento que se presta a 

indicar a posição do limite confunde-se com o próprio limite — daí a freqüência de 

comentários como: "Adiante vamos cruzar o Itararé, que é a divisa com o Paraná". 

 

Em regiões de ocupação mais recente, como a Austrália ou o oeste dos Estados 

Unidos, optou-se com bastante freqüência pelas divisas "artificiais", ou seja, não 

coincidentes com elementos presentes da paisagem. Correspondem a 

coordenadas geográficas ou a linhas definidas por dois pontos notórios. No Brasil 

há o limite Acre-Amazonas, composto apenas por retas, e outras soluções 

limítrofes em que as retas se somam a rios ou espigões: Goiás-Distrito Federal, 

Rondônia-Mato Grosso, Amazonas–Pará. No nível municipal, também são  

utilizadas, com razoável freqüência, as linhas não-naturais, assim como na 

delimitação de terras indígenas e de áreas de preservação. 

 

Não se pode esquecer, de todo modo, que a adoção ou implantação de quaisquer 

limites, coincidentes ou não com elementos da paisagem, sempre será uma 

artificialidade, uma imposição, uma ruptura, na medida em que o espaço 

geográfico é contínuo. Buscar os pontos em que a continuidade espacial se revela 

menos densa de fluxos é a tarefa do delimitador, sempre atento à escolha dos 

elementos divisórios, que tanto podem separar como unir. Martin lembra o 

clássico exemplo dos grandes rios, à primeira vista excelentes para delimitar 

países ou estados; uma verificação mais cuidadosa, porém, poderá revelar a 

importância do mesmo rio como via natural, ligando cidades e áreas produtoras 

em ambas as margens, ou seja, o rio em questão presta-se a unir áreas, e não a 

separá-las. Com este exemplo Martin procura demonstrar a característica mais 

importante do elemento limítrofe, afirmando que "a função é mais importante, 

cabendo ao homem de Estado decidir sobre o que deve ser reunido e o que deve 

ser separado". (Martin, 1994) 

 

Se pouco significam como barreira ao trânsito de pessoas e mercadorias — 

característica básica dos limites internacionais, e, em grau menor, daqueles entre 
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estados —, os limites entre porções de uma grande cidade, objeto desta 

dissertação, envolvem grande impacto no tocante ao seccionamento que 

provocam. A densidade de ocupação do espaço, característica marcante das 

áreas urbanas, resulta em tal volume de fluxos que exige do delimitador atenção e 

sensibilidade ainda maior, para avaliar corretamente os elementos presentes na 

paisagem urbana, como vias públicas, ferrovias, linhas de transmissão de 

energia, dutos, parques, rios, elevações etc. que melhor se prestam à função 

limítrofe.  

 

Assim, ganha especial importância a visibilidade dos elementos limítrofes em 

ambientes urbanos, onde se justapõem ou se superpõem construções, 

instalações, equipamentos, vias etc., além de córregos, rios, lagos e morros. Uma 

avenida com canteiro central destaca-se em meio a tantas outras vias, em sua 

maioria de pista única, sendo, portanto, mais adequada para separar dois bairros. 

Da mesma forma, um rio em cujas margens se assentam vias com importante 

volume de trânsito, é muito mais visível na paisagem urbana do que um pequeno 

córrego entre fundos de lotes.  

 

Em outra situação, porém, uma avenida com canteiro central, mas com 

estabelecimentos comerciais e de serviços em ambos os lados, certamente será a 

"via principal" daquela porção da cidade, inadequada, portanto, para delimitar dois 

setores, apesar de sua grande visibilidade. Por outro lado, uma via estreita, em 

área urbana menos densa, na interface com o meio rural, pode prestar-se à 

função limítrofe: numa paisagem de poucas vias, mesmo uma via estreita será 

facilmente identificável, e, além disso, o risco de se interromper fluxos é menor, 

dada a pouca ocupação verificada no local. 

 

Um outro ponto a considerar, no momento de seleção de elementos limítrofes, é 

sua forma, cuja representação cartográfica quase sempre os transforma em 

linhas. No entanto, mesmo o leito de uma rua estreita não é exatamente uma 

linha, mas um retângulo. O mesmo raciocínio se aplica às linhas de transmissão 
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ou aos rios, entre outros. Esta ressalva pode parecer de menor importância, mas 

se revela pertinente em questões práticas de gestão: a qual dos territórios caberá, 

por exemplo, reparar o pavimento da rua que os delimita? Ou manter limpa a faixa 

de terreno onde passam os fios da linha de transmissão, se ali estiver o limite? 

 

Nas zonas urbanas, portanto, entende-se que os limites, conceitualmente, em 

nada diferem daqueles situados em regiões não-urbanas, mesmo que estes 

separem unidades territoriais com maior grau de independência, como províncias, 

estados ou mesmo países: nos dois casos os limites são a interface, ou o ponto 

de contato entre dois territórios. Também se considera que a divisa, segundo 

Martin "o aspecto visível do limite", deve recair, preferencialmente, sobre um 

elemento da paisagem prontamente visível e identificável, assim como de rápida 

memorização. Dessa forma, facilitam-se os processos de apreensão do território e 

de desenvolvimento da identidade. 

 

 

  4.2.2. O nome do território 

 

Mesmo que não constituam efetivamente territórios - com delimitação 

estabelecida e alguma forma de apropriação ou gestão, os lugares são, como 

bem sintetizou Santos, "antes de tudo, uma porção da face da Terra identificada 

por um nome". Os nomes dos lugares são seu símbolo maior, e através deles - na 

forma de gentílicos, se manifestam as relações de pertinência, identidade e 

afetividade, vínculos que acompanham os indivíduos durante toda a vida. Outros 

símbolos - bandeira, indumentária, culinária, música - podem concorrer na 

representação de lugares ou territórios, mas o nome tem se revelado como de 

maior permanência. (Santos, 1978) 

 

Observe-se o caso de Istanbul. Os mapas elaborados na Grécia até hoje a 

identificam como Constantinopla, séculos depois da anexação da cidade pelo 
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império turco e da involuntária mudança de nome34. Esse exemplo, convém 

destacar, também ilustra outra característica dos nomes dos lugares: constituem 

uma forma simbólica de apropriação35. Os gregos insistem na manutenção do 

antigo nome da cidade, inclusive com postura reivindicatória; a cada menção da 

palavra Constantinopla está implícito algo como nossa cidade. 

 

Casos semelhantes são registrados pela história, ao sabor de conquistas e recuos 

de impérios, reinos ou repúblicas. Na Europa Central e ex-União Soviética um 

grande número de cidades36 mudou de nome em passado recente, assim como 

na África37, onde até países retomaram nomes locais, com o fim da colonização 

européia. 

 

Os nomes dos lugares e dos elementos da paisagem guardam relação direta com 

a história e com a linguística, sendo, portanto, uma importante categoria de 

análise no campo da geografia cultural. O foco desta dissertação, no entanto, não 

exige que se avance por considerações mais aprofundadas no campo da 

toponímia; não se pode, de todo modo, perder de vista o quanto são 

fundamentais, na percepção espacial e na identidade territorial38, os topônimos e 

seus gentílicos39. 

 

                                                 

34 O nome Istanbul deriva do grego is tan polis, que significa para a cidade, expressão muito usada 
durante o período bizantino. 
35 "A toponímia constitui-se em relevante marca cultural e expressa uma efetiva apropriação do 
espaço por um dado grupo cultural". (Corrêa, in Corrêa & Rosendahl, 2003) 
36 Chemnitz, na Alemanha, tinha sido rebatizada Karl-Marx-Stadt durante a vigência da República 
Democrática da Alemanha; Samara (Kuybyshev), Volgograd (Stalingrad) e São Petersburgo 
(Leningrad), entre tantas outras cidades russas, abandonaram os nomes que receberam durante o 
período soviético. 
37 Até 1980 o Zimbabwe se chamava Southern Rhodesia, e a Zâmbia, até 1964, Northern 
Rhodesia; o topônimo Rhodesia, que se aportuguesou como Rodésia, homenageava um 
explorador inglês do século XIX, Cecil Rhodes; entre outras cidades, Maputo, a capital 
moçambicana, durante o período colonial tinha sido denominada Lourenço Marques. 
38 "a toponímia [...] é ainda um poderoso elemento identitário" (Corrêa, in Corrêa & Rosendahl, 
2003) 
39 O futebol, entre outras manifestações da cultura brasileira, revela a habitual incorporação do 
gentílico à identidade individual: Júnior Baiano, Juninho Paulista, Juninho Pernambucano, 
Marcelinho Carioca, Renato Gaúcho, entre os personagens mais recentes. 
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Também se impõe considerar as características da ação nomeadora, suas 

possibilidades e implicações, tendo-se em vista que a presente pesquisa objetiva, 

através da metodologia proposta, identificar, delimitar e denominar os bairros no 

município de São Paulo. Ressalve-se, porém, que aqui se propõe não exatamente 

denominar os bairros, e sim sistematizar a denominação existente. Em alguns 

casos há que se buscar algum nome ou derivação novos, por conta da 

metodologia adotada, que prevê também um viés padronizador na configuração 

geral dos bairros, especialmente quanto à extensão territorial. 

 

Tomando-se os topônimos em seu conjunto, podem ser separados em dois 

grupos: os que são objeto de ação legal e os que se regem pela tradição. De um 

modo geral, estes se aplicam a elementos naturais da paisagem, e aqueles a 

elementos culturais ou antrópicos. 

 

Os topônimos lastreados pela tradição são, na grande maioria dos casos, aqueles 

que identificam os elementos naturais - rios, sistemas de relevo, desertos, praias, 

ilhas, continentes, penínsulas, golfos, estreitos, mares. Não é usual legislar sobre 

a denominação dessas entidades40. No entanto, seus nomes estão presentes nos 

mapas, que reproduzem o que a tradição consagra. E, sendo a atividade 

cartográfica uma atividade freqüentemente atribuída aos gestores do território, 

editam-se mapas oficiais, que acabam se constituindo em documentos com força 

legal. Dessa forma, mesmo não sendo legislados diretamente, os topônimos 

naturais acabam se impondo sob o resguardo do reconhecimento oficial. De 

forma semelhante, os acordos selados entre governos na solução de questões 

fronteiriças, ou as leis que descrevem os limites municipais, que citam cursos 

d'água, montanhas, pontas, ilhas e outros acidentes, também garantem a 

oficialização dos nomes que, em princípio, são apenas tradicionais. 

 

                                                 

40 Um caso excepcional tramitou pela ONU, na década de 1990: o governo da Coréia do Sul 
solicitou reconhecimento internacional para a tradição coreana que denomina Mar do Leste a 
porção oceânica que a cartografia ocidental consagrou como Mar do Japão. 
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Os topônimos objeto de legislação são aqueles que identificam as vias públicas e 

todos os níveis de escala das divisões territoriais. São os nomes dos países, dos 

estados, províncias, cidades, distritos, setores ou bairros (quando denominados e 

delimitados, o que não é o caso de São Paulo) e dos logradouros41. Também são 

denominados por ação legal alguns equipamentos públicos, como estádios, 

estações de transporte, cemitérios, parques, áreas de preservação, etc.  

 

A oficialização das denominações surge como necessidade, para o grupo que 

ocupa determinado lugar, a partir do momento em que começam a multiplicar-se, 

em número, os elementos estruturadores da paisagem. Assim se iniciaram os 

topônimos culturais de São Paulo, como demonstra a pesquisa conduzida pela 

lingüista Maria Vicentina de Paula do Amaral Dick, A dinâmica dos nomes na 

cidade de São Paulo (1554-1897). Com o gradual desenvolvimento, a aquisição 

toponímica se intensificou, e os nomes das ruas, largos, estradas e pontes 

deixaram a denominação espontânea. Em alguns pontos da cidade a autora 

identificou e denominou fases: religiosa, monárquica, republicana e, finalmente, 

antroponímica, já no final do século XVIII. (Dick, 1996) 

 

Os topônimos, é importante frisar, tendem a permanecer, como aludido no início 

deste tópico. No entanto, como confirma o próprio título da citada obra de Dick, 

são dotados de dinâmica, que o desenvolvimento de São Paulo confirma, 

principalmente durante o século XX. Mesmo assim, mantiveram-se alguns nomes 

originais42 de vias, bairros ou elementos do substrato físico: Tamanduateí, 

Tabatingüera, Direita, São Bento, Anhangabaú, Chá, Sé, Lavapés, Ibirapuera, 

Ponte Pequena, Água Branca, Pinheiros, São Miguel, Ipiranga, Jaraguá. 

 

                                                 

41 A origem da palavra logradouro está ligada a campo público. (Houaiss; Villar, 2001) 
42 Por original se considera, nesse caso, a primeira denominação registrada em português, não 
necessariamente a denominação pré-européia. Anhangabaú, por exemplo, foi assimilado e 
registrado como tal (resguardadas as variações ortográficas) desde o início do estabelecimento 
dos jesuítas, enquanto São Miguel substituiu, desde os primeiros anos de São Paulo, a 
denominação anterior Ururaí.  
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A dinâmica toponímica obedece a motivações diversas. No caso das vias 

públicas, pode haver alterações de cunho técnico, como renomear trechos de 

logradouros que vieram a ser seccionados por algum elemento de difícil 

transposição, ou podem atender a um apelo de ordem sentimental: troca-se um 

nome, cuja motivação já não é tão percebida, por outro relacionado a algum fato 

recente e impactante para os moradores.  

 

Dessa forma, muitos nomes, ao longo da história de São Paulo, acabaram 

substituídos como tributo a personagens do cenário local ou nacional. Entre os 

muitos exemplos, pode-se tomar a Estrada da Parada, que se tornou Avenida 

Deputado Cantídio Sampaio; a Avenida Tatuapé, Avenida Salim Farah Maluf; a 

Estrada dos Zavuvus, Avenida Yervant Kissajikian; a Avenida Central, Avenida 

Padre Antônio José dos Santos; a Rua São José, Rua Líbero Badaró; a Rua 

Santo André, Rua Comendador Abdo Schahin; a Ponte Cidade Jardim, Ponte 

Engenheiro Roberto Rossi Zuccolo, e o Túnel Nove de Julho, que recentemente 

foi renomeado Túnel Daher Elias Cutait. 

 

Essa prática, muitas vezes levada a extremos, ou seja, estabelecendo 

homenagens a figuras de importância e apreço duvidosos para os paulistanos ou, 

mais especificamente para os moradores da via, configura, na visão do autor, 

uma apropriação do patrimônio público, utilizado em benefício de pessoas ou 

grupos, em claro prejuízo da memória coletiva.43 

 

O arquiteto Murillo de Azevedo Marx, ao prefaciar a referida obra de Dick, 

também se pronunciou sobre essa questão: "a denominação dos logradouros, 

responsabilidade municipal, ponderada em seu evoluir pode indicar para os 

munícipes o desejável equilíbrio entre sua espontaneidade e sua sistematização; 

                                                 

43 A lei 13 469, de 20/12/02, "dispõe sobre a revisão de nomenclatura de logradouro público". Em 
seu artigo 1º, estabelece que "nos termos [...] da Lei nº 4.371, de 17 de abril de 1953, fica 
procedida a revisão de nomenclatura 'Tupinambás' de logradouro [...] no bairro Paraíso, passando 
o mesmo a denominar-se Doutor Eduardo Amaro." Parece um caso exemplar de apropriação, 
conforme exposto. Com o aparente intuito de não deixar claro o verdadeiro propósito da lei, o 
autor do texto utilizou a expressão revisão de nomenclatura em vez da tradicional alteração de 
denominação. 
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pode e deve valorizar a sua identidade e memória comum, consubstanciadas pelo 

ambiente de todos." (Marx, apud Dick, 1996) 

 

Convergindo com Marx na defesa do topônimo como patrimônio público, os 

arquitetos Geni Morita e Flávio Luiz Ferreira, do Metrô de São Paulo, alertam: 

 

Certas comunidades locais, instituições ou associações de 

destaque se apercebem da importância dessas 

denominações [estações do metrô] como perfeitos 

instrumentos de comunicação, desejando projetar seu nome 

ou tirar partido da acessibilidade proporcionada pelo metrô, 

no entanto de maneira dissociada dos interesses dos seus 

usuários. Isso demonstra que em qualquer grande centro 

urbano existem muitos agentes com interesses diversos, e 

cada um deles fará pressão para que determinado rótulo, 

nome ou símbolo sirva ao seu propósito. (Morita & Ferreira, 

2003) 44 

 

No tocante ao nome das porções territoriais mais propriamente, a dinâmica se 

revela menos acelerada. Porém, registram-se casos de alterações desde o 

período colonial, como ocorreu com a cidade de Campinas, que, ao ser 

emancipada de freguesia para vila, em 1797, passou a denominar-se São Carlos. 

No entanto, os relatos da época dão conta da ineficácia do ato legislativo. De 

acordo com Saint-Hilaire, que por ali passou em 1819, "à época de minha viagem 

o nome oficial ainda não prevalecia, e tudo indica que ainda hoje o seu uso não 

se generalizou, pois só se encontra menção a Campinas nos relatórios dos 

presidentes da província à Assembléia Legislativa". (Saint-Hilaire, 1851-1976) 

 

                                                 

44 Exemplos de ação dos citados agentes com interesses diversos na cidade de São Paulo: em 
1985 foi substituído o nome da estação Ponte Pequena (topônimo registrado desde atas do século 
XVI), que passou a Armênia; em 2003 o nome da estação Sumaré foi alterado para Santuário 
Nossa Senhora de Fátima.  
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Na década de 1940, muitas cidades, por todo o Brasil, tiveram seus nomes 

mudados, em função de medidas legais que visavam eliminar os geônimos 

repetidos. Por isso mantém-se ainda hoje São Bernardo do Campo, assim 

renomeada em 1938, quando reconquistou a autonomia, por existir em Alagoas a 

cidade de São Bernardo, que se constituíra município antes da homônima 

paulista. Bragança Paulista e Itapecerica da Serra receberam o complemento 

nominal  para diferenciarem-se das homônimas paraense e mineira. No linguajar 

diário, as três cidades são referidas como São Bernardo, Bragança e Itapecerica. 

 

Os topônimos relativos a países ou estados também podem se alterar, como 

ocorrido com o atual estado de Rondônia. Seu nome homenageia o general 

Rondon, por este ter ali desenvolvido parte importante do seu trabalho, ainda na 

época em que a região constituía o Território do Guaporé. Outro caso notório é o 

Mato Grosso do Sul, onde se articula um movimento para que o estado passe a 

se chamar Pantanal, diferenciando-o definitivamente do quase homônimo Mato 

Grosso. 

 

Quanto aos bairros, principalmente aqueles das grandes cidades, apresentam 

uma dinâmica toponímica diretamente relacionada ao crescimento e 

adensamento urbano. Em São Paulo, muitos lugares mantiveram os nomes do 

período colonial ou pré-português, coincidindo com bairros atuais45. Em sua 

maioria, esses lugares mais antigos acabaram contemplados pelas divisões 

oficiais da paróquias e seus sucessores, os distritos e subdistritos. E o grande 

crescimento da cidade no período 1940-1970, materializado na expansão da sua 

estrutura viária através dos loteamentos, significou o reforço de alguns nomes já 

existentes desde o século anterior e a introdução de maciça quantidade de nomes 

novos. 

                                                 

45 Na dissertação de mestrado "Configuração territorial, urbanização e patrimônio: Colônia da 
Glória (1876-1904)", o arquiteto Walter Pires estuda o empreendimento imperial de colonização 
implantado próximo ao núcleo urbano de São Paulo. Curiosamente, o nome Glória acabou 
suplantado por Cambuci, denominação certamente pré-portuguesa. Permanece em duas vias (rua 
da Glória e rua Colônia da Glória) e em pequena porção na extremidade sul do que foi o território 
da colônia, o Jardim da Glória. (Pires, 2003) 



 
102 

 

Esses novos topônimos, embora recentes na formação da cidade, não 

permaneceram em sua totalidade: nas regiões em que o parcelamento se deu a 

partir de pequenas glebas, houve um processo que se poderia denominar ajuste 

toponímico. Esse ajuste significou o gradativo desuso de determinados nomes, 

que acabaram substituídos por outros mais ao gosto da população ou em cujos 

domínios se instalou algum referencial urbano, como ponto final de ônibus, 

comércio ou serviço. Outros processos também resultaram no abandono de 

nomes originais de loteamentos, como a instalação de equipamentos notórios, ou 

o forte desenvolvimento comercial de uma via; tanto o equipamento como a via 

acabaram impondo aos moradores uma nova identificação espacial. E a 

tendência verificada na linguagem, principalmente oral, que leva à simplificação 

das formas nominais46, também pode ser tomada como um processo de ajuste 

toponímico, como Freguesia de Nossa Senhora do Ó, que resultou Freguesia do 

Ó, ou Vila Carrão e Parque Grajaú, que a lei 11220/92 transformou em distritos 

com a respectiva denominação de Carrão e Grajaú. 

 

Assim, São Paulo hoje se compõe de um mosaico multiforme de bairros, alguns 

de grande notoriedade, outros usados apenas por determinado segmento da 

população, alguns mais extensos, outros ocupando áreas restritas, alguns eleitos 

pelo mercado imobiliário47, outros menos valorizados. Em meio a essa trama, no 

entanto, permanecem muitas interfaces toponímicas, ou seja, áreas em que se 

superpõem dois ou mais nomes. 

 

Aqui se apresenta um dos grandes desafios embutidos na metodologia proposta: 

detectar a atual trama toponímica de nível local, perceber quais nomes são 

efetivamente utilizados, quais permanecem restritos a determinado segmento da 

                                                 

46 Esse fenômeno lingüístico ocorreu em todo o Brasil. No estado de São Paulo, são muitos casos: 
Nossa Senhora da Conceição de Cunha, atual Cunha; São Manuel do Paraíso, atual São Manuel, 
e Vila Nova da Exaltação de Santa Cruz de Ubatuba, atual Ubatuba. (IGC, 1995) 
47 A valorização imobiliária contribui para a elasticização dos limites de certos bairros. Um dos 
casos mais notórios é o Morumbi: a julgar pela publicidade dos novos empreendimentos, seus 
limites incluiriam porções dos distritos vizinhos da Vila Sônia e Vila Andrade. 
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população - podendo ser resgatados, verificar sua distribuição, etc. A pesquisa 

toponímica se coloca como um dos pontos fortes da metodologia. 

 

 

  4.2.3. Percepção territorial e afetividade 

 

O autor ainda se lembra das palavras de seu pai iniciando-o no processo de 

consciência territorial: "Quando perguntarem o que você é, fale assim: sou 

brasileiro paulista". Adiante, na escola, formalizou a apreensão já adquirida do 

nível local, grafando diariamente o cabeçalho que iniciava os trabalhos: "Escola 

Mista do Bairro da Água Fria". 

 

No ambiente familiar ou institucional, um pouco antes ou um pouco mais tarde, 

cada indivíduo aprende, desde a infância, o nome do lugar em que vive e a forma 

nominal que designa essa pertinência. É a formalização de um elo que 

permanece por toda a vida: mesmo na velhice, as pessoas tendem a manifestar 

inequívoca afetividade quando falam da terra natal48. 

 

Em ambientes urbanos como São Paulo, a percepção espacial e o 

desenvolvimento da relação indivíduo-território acaba adquirindo contornos 

específicos, em decorrência dos processos socioeconômicos que acabam por 

definir formas segregacionistas na ocupação do espaço49. São visíveis, mesmo ao 

observador leigo, os diferentes padrões urbanísticos paulistanos, que separa, de 

um lado, distritos como Anhangüera, Vila Medeiros, Jardim Helena, Iguatemi, 

                                                 

48 “Os nomes das cidades têm algo em comum: o despertar da paixão muito especial que todos 
sentimos ao ouvir a palavra que designa o lugar onde nascemos, onde vivemos, o lugar que 
amamos. Essa paixão, esse orgulho pela terra natal, certamente será maior se soubermos porque 
ela tem este ou aquele nome. Isso não é alimentar bairrismo. Isso é fortalecer a cidadania”. 
(Geraldo Alkmin, apresentando o livro "A Origem dos Nomes dos Municípios Paulistas" - 
CEPAM/IMESP, 2004) 
49 "A atividade econômica e a herança social distribuem os homens desigualmente no espaço. [...] 
Isso se dá nos territórios nacionais como um todo, mas também dentro das cidades" (Santos, 
1996) 
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Cidade Ademar ou Jardim Ângela, e, de outro, Casa Verde, Tatuapé, Ipiranga, 

Socorro, Moema ou Perdizes. 

 

Todavia, independentemente da condição socioeconômica, os grupos sociais 

vivenciam as relações cotidianas nos domicílios e seu entorno imediato. Nas 

zonas rurais ou nas metrópoles intensamente urbanizadas, em Lajeado ou em 

Pinheiros, trava-se um elo territorial bastante vigoroso com o bairro, mantendo-se 

ao longo da vida de cada indivíduo. 

 

Referindo-se à São Paulo quinhentista ou seiscentista e seus rios, pontes, 

caminhos, ruas, becos, largos e travessas, Dick resume: 

 

Todos esses designativos davam forma a acidentes 

geográficos integrantes da realidade diária do piratiningano 

que, no vai-e-vem contínuo da vila às suas roças, fora dos 

muros da povoação, costumava cruzá-los com constância, 

incorporando-os, assim, à vida que levavam, em Piratininga: 

ou, melhor dizendo, eram eles a própria Piratininga. 

Locativos que se apresentavam tão familiares quanto os 

próprios nomes pessoais dos seus habitantes. (Dick, 1996) 

 

Outra interessante observação sobre a relação que se estabelece entre os 

indivíduos e seu território foi publicada na revista Ocas de julho de 2004. 

Explicando um projeto cultural50 com a forma de expedição, que se propunha 

trabalhar "segredos e indefinições que envolvem o fantasma da identidade 

brasileira, suas contradições ou ausências, seus descaminhos ou castelos de 

poeira, sua materialidade ou ideologia", o dramaturgo Ivan Delmanto assim 

resumiu suas impressões de uma porção do município de São Paulo: 

 

                                                 

50 Projeto do grupo Teatro da Vertigem, que previa um roteiro por Brasilândia (São Paulo), Brasília 
(a capital federal) e Brasiléia (no Acre, junto à fronteira com a Bolívia). 
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As primeiras questões referem-se à relação entre indivíduo e 

território. Na Brasilândia, ao percorrermos os bairros e seus 

nomes, tecemos dúvida: "Por que tantos jardins?" O que 

poderia emergir como ironia, em uma paisagem tingida pelo 

monocromático do barro (os bairros têm todos nomes de 

jardins), aparece como angústia: na Brasilândia não há 

noção de território, seus habitantes em geral não têm, 

portanto, identidade como brasileiros e cidadãos. Muitas 

vezes não sabem localizar no mapa o estado em que suas 

famílias nasceram. Não têm sequer a noção de que 

participam do distrito de Brasilândia e só conhecem o seu 

bairro. Aqui, Brasil e Brasilândia são apenas nomes, e a 

realidade só vive nos jardins, soterrados por uma névoa 

espessa, sempre marrom. [grifo nosso] (Delmanto, 2004) 

 

Em situação oposta ao grifo acima, pode-se alegar que alguns paulistanos da Vila 

Mariana, em função do padrão socioeconômico mais elevado, que os leva a 

constantes viagens de trabalho ou lazer, ou a freqüentarem lugares exclusivos da 

cidade, não conhecem o seu bairro. No entanto, por mais que se acumulem 

outras escalas espaciais no viver individual, o domicílio, a residência, o ponto de 

partida e de chegada permanecem fixos em algum endereço, que pertence a 

algum bairro. Portanto, embora possivelmente verdadeiro, viver completamente 

alheio ao próprio "pedaço" pode situar-se no campo das exceções. 

 

O enfoque de disciplinas como a psicologia ou a antropologia certamente se 

revelará mais apropriado para analisar e explicar a relação indivíduo-território. De 

qualquer forma, o melhor desenvolvimento dessa relação depende também da 

estrutura territorial: sem a devida definição toponímica, sem o estabelecimento de 

limites, fica mais difícil a apreensão espacial, e os laços de afetividade e 

solidariedade tendem a ser mais tênues. 
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Cada grupo humano produz a própria cultura, engendrada mediante as condições 

ambientais locais. A própria forma de ocupar o espaço, de organizar e dividir o 

território, de explorar os recursos, faz parte desse legado cultural. Tratando da 

formação da nacionalidade brasileira, Moraes vem por essa linha: "obra de 

conquista territorial, de apropriação do espaço, de exploração do homem e da 

terra; de construção de uma sociedade e de um território; de uma sociedade que 

tinha a construção do território como elemento de identidade. De berço, o 

nacional é em muito o territorial." Estudar os territórios, portanto, implica 

considerar não somente denominação, delimitação, gestão, afetividade, 

identidade, confraternização, mas também outras formas culturais decorrentes. 

(Moraes, 1996) 

 

Sobre esta questão Maria Adélia Aparecida de Souza sustenta:  

 

"Não há dúvida nenhuma que nós, brasileiros, nos 

orgulhamos da nossa continentalidade. Nosso território tem 

um papel importante na nossa formação social. 

Lamentavelmente, as relações entre política e cultura não 

têm atentado para as representações e discursos referentes 

ao território. O tema da consciência do espaço geográfico 

não é nada elaborado em um país com pequena tradição em 

geografia cultural. As ideologias geográficas têm sido 

reduzidas ao discurso específico da geopolítica. É o deslize 

acadêmico, cultural e intelectual de se imaginar que um 

projeto para o Brasil possa ser construído e discutido apenas 

pelas ciências econômicas e políticas". (Souza, 1996) 

 

Muitas manifestações culturais trazem a marca local, especialmente visíveis na 

culinária, dança, música, linguajar, indumentária, esporte. Presentes no dia-a-dia 

dos habitantes daquela cidade, região ou país, são percebidas com maior 

intensidade quando os indivíduos se encontram distantes da própria terra: o 
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feijão-com-arroz saboreado na Europa é apontado como tendo ainda mais sabor; 

uma festa junina organizada no Japão, como suscitadora de mais emoção. Da 

mesma forma, num restaurante paulistano em que pessoas se põem a cantar, 

certamente se ouvirá, após o Trem das onze, um grupo de mineiros “puxando” 

seu hino Oh! Minas Gerais, ou cariocas entoando Cidade maravilhosa. 

 

As competições esportivas regionais transformam cada torcedor em guerreiro 

verbal de sua terra, empunhando refrões, quadrinhas, hinos e outras “armas” 

alusivas e exclusivas, através das quais se concretizam momentos de comunhão 

territorial. Nos espetáculos protagonizados pelos torneios internacionais, como as 

Olimpíadas, as manifestações de afetividade territorial são ainda mais explícitas: 

enquanto os presentes nos estádios exibem efusivamente sua bandeira nacional, 

os telespectadores acompanham ansiosamente, enquanto dura o evento, a 

evolução das premiações, e comemoram cada medalha conquistada por um 

representante de seu país. 

 

Todas essas manifestações podem ser compreendidas na expressão de Milton 

Santos, quando se refere às "formas de viver cuja solidariedade é baseada na 

contigüidade, na vizinhança solidária, isto é, no território compartido". Na 

interpretação de Antonio Carlos Robert Moraes, no entanto, podem ser 

classificadas como manifestações "daquele campo cultural que se está 

denominando de ideologias geográficas". Na seqüência da argumentação, 

Moraes afirma que "o estabelecimento de laços entre os indivíduos tendo por 

referência os locais de origem ou de residência atua no sentido de criar falsas 

comunidades de interesses, veiculando uma ilusão de identidade sem referência 

social objetiva", e que "as desigualdades de classe diluem-se na identidade 

regional". (Santos, 1996) (Moraes, 1988) 

 

Independentemente da interpretação que se dê à questão da identidade regional, 

identidade geográfica, ou identidade territorial, sua importância nos processos 

sociais é inegável. Também não se trata de fenômeno recente: basta lembrar o 
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clássico Odisséia, em que o herói enfrenta fabulosas dificuldades ao longo de 

anos, até conseguir retornar à terra natal.  

 

Talvez não seja necessário buscar outras referências ilustrativas dos laços 

afetivos verificados entre indivíduos e lugares ao longo da história. No tempo 

presente, pode-se dizer que esses laços tenham sofrido um processo de 

fortalecimento ante as exigências do estado chamado moderno, ou mesmo por 

conta das particularidades da economia capitalista, que estimula regionalismos 

como estratégia de mercado. Entretanto, da mesma forma que o herói grego de 

milênios atrás, o mais anônimo cidadão que tenha saído de sua terra, ainda que 

por motivos mais prosaicos, mantém viva a esperança de um dia retornar, para ali 

retomar o viver de outrora, junto àqueles que lhe são caros. O desejo de ambos - 

o imigrante atual e Ulisses, é mais que sincero, autêntico ou verdadeiro, é um 

projeto de vida. 
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Vale a pena lembrar as imagens finais da última Copa do Mundo, em que o 

capitão da equipe brasileira, Marcos Evangelista de Morais, o Cafu, ergueu o 

troféu para a transmissão direta, que naquele momento alcançava praticamente 

todo o planeta, ostentando, na camisa, a expressão "100% Jardim Irene". Foi um 

momento inusitadamente significativo: em plena era da globalização, cujos 

processos de mundialização parecem apontar para uma inevitável massificação 

dos indivíduos e das formas culturais, o que se viu, não sem espanto, foi o nome 

de uma pequena porção do Capão Redondo, distrito de São Paulo pouco 

conhecido fora dos limites municipais, e até mesmo dentro destes.  

 

Essa imagem não só traduz a importância atribuída aos territórios locais. Presta-

se como símbolo do "retorno" desses mesmos territórios ao foco das 

investigações e propostas acadêmicas, assim como das efetivas ações 

conduzidas pelas organizações51 que hoje se apresentam como alternativas de 

gestão junto aos governos nacionais, estaduais e municipais. 

 

 

4.2.4. Território - gestão e cidadania 

 

Entende-se, com base na bibliografia consultada, que os territórios se definem por 

apropriação (posse), denominação, delimitação - atributos intrínsecos, e 

compreendem afetividade e solidariedade. No decorrer da dissertação, no 

entanto, pareceu bastante apropriado reelaborar esses conceitos, apresentando-

os na forma dos blocos que compõem este capítulo. No primeiro, Limites 

territoriais, foi considerado o atributo de maior visibilidade entre as características 

do território. No segundo, O nome do território, tratou-se da denominação, 

também compulsória na caracterização de um território, embora não exclusiva, e, 

no terceiro bloco, Percepção territorial e afetividade, arrolaram-se os argumentos 

                                                 

51 O Instituto Pólis, sediado em São Paulo, inclui, entre seus objetivos, "apoiar articulações locais 
que permitam e balizem a sistematização e proposição de políticas para a cidade, ao mesmo 
tempo em que colabore com as organizações, redes e movimentos sociais na formulação de 
propostas e no diálogo com o poder público." (Instituto Pólis, site, 2005) 
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ligados aos processos individuais e coletivos que dão forma à afetividade e 

identidade territorial. 

 

Neste bloco, que completa a elaboração teórica do tema-objeto, decidiu-se 

contemplar dois atributos territoriais, por sua relação mais intrínseca ao conceito 

geral apropriação/posse, conforme encontrado na bibliografia. 

 

Toma-se como certo que os atributos territoriais tratados neste subtítulo têm total 

correlação, interagem e imbricam-se, embora dissertados separadamente. A 

percepção do território, embrião da identificação, está ligada ao conhecimento dos 

seus limites; a afetividade se expressa pelo nome do território, que também pode 

ser visto como um instrumento simbólico de apropriação; o estabelecimento das 

linhas divisórias é pressuposto da gestão, e assim por diante. 

 

Todavia, verificou-se que gestão e cidadania são especialmente correlacionadas, 

a partir da consideração desta como o espelho daquela, e vice-versa. Não se 

compreende a cidadania como um estado de espírito, uma sensação, percepção, 

mas sim um contexto de ação. Tem sido utilizada, nesta dissertação, a expressão 

exercício da cidadania. Embora um tanto desgastada pelo uso excessivo, conduz 

ao sentido que se pretende para a cidadania, que pode ser traduzida por 

interação com a gestão. O cidadão é a um tempo objeto e agente da gestão. 

  

A gestão do território pode assumir diversas formas, revelando posturas e valores 

de cada momento histórico. Da mesma forma, ocorrem diferentes graus de 

participação da população. A intensidade, freqüência, profundidade, abrangência, 

distribuição, etc, desta interação resulta em maior ou menor desenvolvimento da 

cidadania. O binômio gestão-cidadania é tomado, neste trabalho, como a 

materialização do conceito de posse ou apropriação, conforme explicitado na 

bibliografia. 
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Nem todos os níveis territoriais prescindem de formas autônomas de gestão; 

muitos podem ser apenas a área de atuação de conselhos. No entanto, mesmo 

para um conselho de bairro há que se definir os limites desse bairro. Por isso, 

tem-se em conta, na presente pesquisa, que as implementações territoriais são 

fundamentais para a plenitude da cidadania. Santos é categórico: "é impossível 

imaginar uma cidadania concreta que prescinda do componente territorial". 

(Santos, 1996) 

 

Observando-se os textos constitucionais brasileiros52, verifica-se que, até 1967, a 

palavra cidadania, se está presente, refere-se apenas à condição mais 

burocrática de ser ou não brasileiro, e aos trâmites e competências ligados à 

emissão de documentos. Em 1988, porém, além de utilizada diversas vezes, 

aparece com destaque no primeiro capítulo: 

 

"Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático 

de Direito e tem como fundamentos: 

        I - a soberania; 

        II - a cidadania 

        III - a dignidade da pessoa humana; 

        IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 

        V - o pluralismo político. 

        Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição."  

 

Outra inserção importante ocorre no artigo 205, cujo caput reza: "A educação, 

direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com 

a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu 

preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho". 

 
                                                 

52 Desde a independência, o Brasil conheceu sete Constituições: 1824, 1891, 1934, 1937, 1946, 
1967 e 1988. 



 
112 

A palavra cidadania, hoje, no Brasil, além de significar o sistema social de direitos 

e deveres que cabem a cada indivíduo, aglutina todas as recentes tendências de 

arranjo social, em que as comunidades e organizações locais são cada vez mais 

chamadas a participar concretamente da gestão. 

 

Na citada publicação "Gestão Local nos Territórios da Cidade", o urbanista Luís 

Octávio da Silva resume considerações sobre a nova tendência verificada em 

muitos países, atualmente, no sentido de substituir as formas excessivamente 

centralizadas de administração pública, principalmente na escala municipal, por 

sistemas que priorizam a participação popular. Seu texto vem ao encontro da 

associação conceitual que se entende existir entre território e cidadania:  

 

"O conceito de participação, por sua vez, evoca a idéia de 

'fazer parte', de 'tomar parte' e, ao mesmo tempo, o próprio 

conceito de cidadania, no sentido cívico, de direitos e 

deveres, em face de uma determinada coletividade. Essa 

idéia de fazer parte e, de maneira mais geral, de participar, 

quando articulada a uma dimensão geográfica, estabelece o 

elemento central para a constituição de um território. [...] O 

território urbano, seu processo de formação e sua 

apropriação são objeto de disputas e conflitos, mas também 

de convergência de interesses comuns. A idéia de cidadania 

está, então, diretamente ligada ao conceito de participação 

nos destinos da coletividade e de busca de um bem-estar 

comum". (Silva, 2004) 

 

O economista polonês Ladislau Dowbor também se posiciona nesta linha: 

 

"O espaço da administração local está mudando 

profundamente. Foi-se o tempo em que construir um viaduto 

e inaugurar alguns postos de saúde resolvia o problema de 
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uma gestão. Se as empresas já descobriram que na era da 

globalização precisam se reorganizar e se reequipar, os 

municípios, grandes ou pequenos, estão gradualmente 

percebendo que a dinâmica e a complexidade dos sistemas 

sociais modernos exigem outros caminhos, outras 

respostas". (Dowbor, 2004) 

 

Muitas cidades brasileiras têm implantado, nos últimos anos, sistemas de 

participação direta da população53 na elaboração do orçamento municipal54. 

Também surgiram, por todo o país, um sem-número de organizações não 

governamentais, com focos de atuação diversificados. Em sua maioria, no 

entanto, além do caráter participativo e alternativo às formas tradicionalmente 

reclusas de administração territorial, define-se um território de atuação, quase 

sempre de nível municipal ou intra-municipal. Daí a necessidade de se 

contemplar, na estruturação territorial oficial, todos os níveis de escala, inclusive a 

dos bairros. 

 

Considera-se também, como pressuposto metodológico desta pesquisa, que o 

território de nível local deve ser estabelecido levando-se em conta sua inserção 

na estrutura de poder administrativo, numa perspectiva de participação 

democrática55. Em outras palavras, há que se buscar, na definição e delimitação 

dos pedaços urbanos, a possível homogeneidade de extensão e de população, 

induzindo, portanto, à mais justa composição do arranjo social que se pretende. 

 

 

                                                 

53 "...acentos retóricos, como, por exemplo, a fastidiosa alusão à participação, coisa que, por falta 
de definição, não se pode reconhecer, e por falta de uma vontade política, não pode ser definida 
nem implementada." Esse alerta de Milton Santos certamente leva em conta determinadas formas 
de participação, não a participação em si. (Santos, 1996) 
54 São conhecidos os casos de Porto Alegre (RS) e Belo Horizonte (MG), cujas experiências 
ultrapassam dez anos consecutivos. (Santos & Barretta, 2004) 
55 "As populações locais devem ter direito à palavra, não apenas como parcela viva da nação ou 
de um Estado, mas como membros ativos de uma realidade regional que lhes diz diretamente 
respeito" (Santos, 1996) 
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 4.3. Bairro 

 

 

Etimologicamente, aceitam-se duas origens possíveis para a palavra bairro: árabe 

ou latim. Os significados mais antigos remetem a "exterior, subúrbio", ou a 

"travessa, divisória", e, posteriormente, a "o que está do lado de fora, arrabalde, 

zona marginal da cidade, povoado junto a uma cidade". Em documento do século 

XVII aparece a palavra bayrro, significando "parte de uma cidade". (Houaiss; 

Villar, 2001) 

 

No Brasil atual, a palavra designa tanto porções da zona rural como da zona 

urbana. Na cidade de São Paulo, há registros da palavra bairro desde o período 

colonial56. Na América Latina, as variações regionais do espanhol resultaram 

significados diferentes: o termo barrio, em Caracas, designa urbanizações 

subnormais, algo próximo de favela, e, na Cidade do México, é substituído pela 

palavra colonia.  

 

Pela etimologia pesquisada, o bairro, originariamente fora da cidade, veio fazer 

parte dela. Ou, interpretando-se de outra forma, a cidade teria se expandido de 

forma a abarcar o bairro. A arquiteta Sandra A. L. Barros, em dissertação de 

mestrado, aborda essa questão ao analisar dois bairros anteriormente rurais do 

Recife, Apipucos e Poço da Panela, que hoje fazem parte da cidade. E indaga 

sobre o enquadramento teórico do bairro, discutindo uma associação com o 

conceito de lugar urbano: "é [...] na escala de bairro [...] onde os habitantes 

reconhecem a porção territorial onde vivem e daí vão adotando e impregnando de 

valores e significados a paisagem cotidiana". (Barros, 2002)  

 

A condição de parte integrante de um todo maior - a cidade, é a primeira das 

características conceituais da entidade bairro arroladas por Aluísio Wellichan 
                                                 

56 Ata de 2/12/1720: "...fazer o aterrado da ponte da Cruz das Almas com todos os moradores 
daquele Bairro do teatee maes os que por aquelle caminho andarem"; ata de 20/10/1787: 
"...mandaram se passasse mandado para os moradores do bairro de Cagoassu o virem concertar 
na forma do costume". (Dick, 1996 pp.81 e 84) 



 
115 

Ramos. Recorrendo a Henri Lefèbvre, Odette C. L. Seabra, Marcelo J. L. de 

Souza, Mark Gottdiener, entre outros, completa a conceituação abordando os 

processos históricos como determinantes57, a interface entre o espaço privado e o 

público e a sincretização de objetividades e subjetividades. Tomando o caso da 

Água Branca, na cidade de São Paulo, discorre sobre as origens rurais, sua 

inserção urbana como bairro, localizada na primeira fase da industrialização de 

São Paulo, e sua "desconstrução", decorrente da metropolização da cidade e dos 

processos macroeconômicos que conduziram à substituição das funções daquele 

setor urbano. (Ramos, 2004) 

 

Muitos outros trabalhos, conduzidos não apenas no âmbito da geografia,  têm 

abordado o bairro sob óticas diferenciadas, privilegiando a análise de processos 

ou características abordados superficialmente nesta dissertação: inserção, 

fragmentação e renovação urbana, segregação, exclusão social, divisão 

internacional do trabalho, etc.58 Decidiu-se não avançar por considerações nessa 

linha, que poderiam comprometer o foco determinado para a pesquisa.  

 

Entidade geográfica, urbanística, sociológica, antropológica, o bairro é tomado 

aqui na perspectiva de sua transformação, de sua inserção na estrutura político-

administrativa do município. A metodologia proposta visa agregar-lhe uma nova 

                                                 

57 "O bairro deve ser entendido como uma espacialidade que tem sua existência determinada pela 
relação dos processos históricos mais amplos com os processos sociais que ocorrem na escala 
local e portanto tem uma existência datada, ainda que resíduos dessa existência [...] 
permaneçam." (Ramos, 2004) 
58 Francisco Capuano Scarlato (O Real e o Imaginário no bexiga: autofagia e renovação urbana no 
bairro, tese de doutorado, Universidade de São Paulo - Geografia, 1989), Margarida Maria de 
Andrade (Bairros Além-Tamanduateí: o imigrante e a fábrica no Brás, Mooca e Belenzinho, 
Universidade de São Paulo - Geografia, 1991), Eduardo Alberto Cusce Nobre (Reestruturação 
econômica e território: expansão recente do terciário na marginal do rio Pinheiros, Universidade de 
São Paulo, FAU, 2000), Cláudio Roberto Duarte (Estilhaços da experiência urbana moderna: dois 
bairros na metrópole de São Paulo - Tatuapé e Vila Aimoré, Universidade de São Paulo - 
Geografia, 2002), Pedro Javier Aguerre Hughes (Periferia: um estudo da segregação sócio-
espacial na cidade de São Paulo, Pontifícia Universidade Católica de São Paulo - Ciências 
Sociais, 2003) e Walter Pires (Configuração territorial, urbanização e patrimônio: Colônia da Glória 
(1876-1904), Universidade de São Paulo, FAU, 2003) são alguns dos resumos consultados. A 
socióloga Tereza Cristina Vespoli, na dissertação em andamento (Territórios em transição: 
transformações urbanas nos distritos de Vila Leopoldina e Vila Guilherme, Universidade de São 
Paulo - Geografia), também aborda a dinâmica do espaço urbano, focando dois distritos do 
município de São Paulo [comunicação pessoal].  
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dimensão, alçando-o à condição de território. Não se está discutindo o bairro; 

toma-se o conjunto dos bairros como objeto de ação. Dessa forma, pareceu mais 

pertinente esmiuçar os conteúdos e atributos da entidade espacial que se 

pretende - o território, como objetivado no subtítulo anterior. 

 


